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MISSÃO

VISÃO DE FUTURO

Controle externo da administração pública e da gestão dos recursos públicos
estaduais.

Contribuir para a conformidade e desempenho da gestão dos recursos públicos e o
efetivo resultado das ações governamentais, cumprindo integralmente as

competências constitucionais e legais que lhe foram cometidas, atendendo às
expectativas da sociedade e do Poder Legislativo em relação ao controle externo
sob sua responsabilidade e elevando os níveis de eficiência e eficácia das suas

atividades.

Ser instituição de excelência no controle externo e contribuir para o
aperfeiçoamento da administração pública e a efetividade das políticas

governamentais.
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APRESENTAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Bahia encaminha à Assembléia Legislativa o presente
Relatório de Atividades, relativo ao segundo trimestre de 2008, em atendimento ao artigo 91,
parágrafo 3º, da Constituição Estadual. Neste documento estão registradas as deliberações do
Tribunal Pleno e das Câmaras, assim como o acompanhamento da instrução de processos e
auditorias pelas unidades competentes, destacando-se as principais realizações do trimestre.

Em sessão plenária, no dia 13 de maio, foi apreciado o Parecer Prévio sobre as contas
governamentais do exercício de 2007, elaborado a partir das análises e resultados da auditoria
realizada nas demonstrações financeiras do Estado, das auditorias operacionais e das inspeções
realizadas no segundo semestre de 2007 pelas Coordenadorias de Controle Externo deste
Tribunal de Contas. O exame das contas de governo teve como relator o Conselheiro Zilton
Rocha e foi entregue ao Presidente da Assembléia Legislativa, Deputado Marcelo Nilo, no dia
28 de maio.

Além da apreciação das contas de governo, neste segundo trimestre foram realizadas
auditorias nas contas de secretários, de ordenadores de despesa e de administradores, em
programas e sistemas governamentais, em projetos co-financiados com recursos externos e
nos relatórios previstos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins de apreciação pelo
Tribunal Pleno.

No plano institucional, merece destaque o III Fórum de Controle do Estado da Bahia,
realizado nos dias 29 e 30 de abril, que contou com o apoio do Governo do Estado, com o
objetivo de aprimorar a interação das instituições responsáveis pelo controle da administração
pública no Estado da Bahia. Na oportunidade, foram discutidos temas relativos à correta
aplicação dos recursos públicos, de interesse comum para o Tribunal de Contas e a
Administração Estadual. O evento contou com as ilustres presenças do Procurador Geral do
Estado, de representante do Procurador Geral de Justiça, do Chefe da Casa Civil, de
Secretários de Estado, além dos conselheiros, dirigentes e técnicos do TCE-BA.

A seguir, são apresentadas as principais atividades levadas a efeito no segundo trimestre desse
exercício.

Salvador, em 31 de julho de 2008.

Cons. Manoel Figueiredo Castro
Presidente
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RESUMO

As principais realizações do Tribunal de Contas do Estado da Bahia referentes ao segundo
trimestre de 2008 estão apresentadas a seguir:

Controle Externo

preciação, no dia 13 de maio, do parecer
prévio sobre as Contas do Governo do

Estado da Bahia relativo ao exercício de 2007,
relatado pelo Cons. Zilton Rocha, aprovado com
voto de recomendação e ressalva (pg. 24).

ulgamento de 11 processos de prestações de
contas de administrador e ordenador de
despesa, incluindo duas contas consolidadas da
administração direta, abrangendo um total de
128 unidades, ensejando as seguintes decisões:
125 aprovações, das quais 44 com
recomendação e/ou ressalva e três com
recomendação e/ou ressalva e multa; duas
desaprovações com multa; e uma conversão
em diligência. Um Relatório de Atividades de
Secretário de Estado foi  aprovado e outro
convertido em diligência (pg. 22 e 23; 63 a 66).

preciação pelo Tribunal Pleno de 24
auditorias/inspeções (pg. 24 e 67 a 71) e

de três denúncias (pg. 25).

ulgamento/apreciação de 1.103 processos
pela Primeira Câmara, sendo 1.086 relativos a
concessão de aposentadoria, 17 de admissão de
pessoal (pg. 26).

ulgamento/apreciação de 99 processos pela
Segunda Câmara, sendo 13 prestações de
contas de responsáveis por adiantamentos, 32
de recursos estaduais atribuídos a entidades e

instituições e 54 de recursos estaduais
atribuídos a municípios (pg. 26 e 27).

oncluída a instrução, pelas CCEs, de oito
auditorias em prestações de contas de

secretário, administrador, ordenador de
despesa e procurador, estando em instrução 54
processos (até 30 de junho) (pg. 29 e 30).

m instrução pelas CCEs duas auditorias em
projetos co-financiados com recursos

externos, duas auditorias de acompanhamento
das normas da LRF, seis inspeções, três
auditorias operacionais,  quatro apurações de
denúncias (pg. 29 a 31).

m fase de instrução pelas CCEs até 30 de
junho, 640 processos de aposentadoria,

pensão, reforma e transferência para reserva,
além de ter sido concluída a instrução de 4.585
processos desta mesma natureza, no referido
período (pg. 29 e 30).

plicação de débito e multa, no trimestre,
aos responsáveis por 15 prestações de

contas, no valor de R$364.350,17 e R$51.350,70,
respectivamente (pg. 28).
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Desenvolvimento Institucional

  ealização, no dia 19 de junho, no
Tribunal de Contas, de reunião para

discutir questões relativas às universidades
estaduais e a SEC, com destaque para os
convênios celebrados pelas unidades de ensino
de nível superior com o governo da Bahia.
Participaram da reunião o conselheiro
presidente, Manoel Castro, o conselheiro
corregedor Zilton Rocha, o conselheiro Pedro
Lino, o secretário Adeum Sauer, o procurador
geral do Estado, Rui Moraes, os Reitores
Lourisvaldo Valentim da Silva, da UNEB, José
Carlos  Barreto de  Santana, da UEFS, Abel
Rebouças São José, da UESB, o pró-reitor da
UESC, Raimundo Bonfim e autoridades do
setor educacional (pg. 30).

TCE/BA, com o apoio do  Governo do
Estado, realizou na sua sede, nos dias 29

e 30 de abril de 2008, o III Fórum de Controle
do Estado da Bahia, com o objetivo de
aprimorar a interação das instituições que
contribuem para o controle da administração
pública no Estado da Bahia, através de
discussões de temas relacionados à correta
aplicação dos recursos públicos, onde foram
abordados os seguintes temas:  A Nova Visão
do Controle Interno; A Interação Entre os
Controles Internos e Externo: Um Estudo no
Âmbito Estadual da Administração Pública
Brasileira; Estágio Atual e Perspectivas dos
Sistemas Corporativos; Ações de Modernização
do TCE/BA para o Fortalecimento do
Controle; Novos Mecanismos de Contratações;
Controle de Contratos e Convênios na Visão
da PGE; e  Atuação do Controle Externo nos
Contratos e Convênios (pg. 34).

conselheiro Manoel Castro, presidente
do TCE/BA e o conselheiro Pedro

Henrique Lino de Souza estiveram presentes
na reunião do TCU, em Brasília, no dia 24 de
abril, em cuja pauta constou a exposição do
anteprojeto de Lei Processual para os
Tribunais de Contas do Brasil, componente do
Promoex (pg. 33).

 conselheiro Zilton Rocha, Corregedor
do Tribunal de Contas do Estado,

participou, no período de 26 a 28 de maio de
2008, em Brasília, do I Congresso Consad de
Gestão Pública, realizado pelo Conselho
Nacional de Secretários de Estado da
Administração (Consad) e pelo Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG),
tendo por finalidade o fortalecimento do papel
do Estado como agente de transformação para
uma realidade social mais justa (pg. 33).

conselheiro Manoel Castro, presidente
do TCE/BA e membro da Associação

dos Tribunais de Contas (Atricon), participou
da 5ª Assembléia Geral da Organização das
Instituições Superiores (OISC) da Comunidade
dos Países de Língua Portuguesa (CPLP),
coordenada pelo Tribunal de Contas de
Portugal, na cidade do Porto, em Portugal, nos
dias 8 e 9 de maio, em decorrência da relevante
contribuição da Corte de Contas baiana para os
Tribunais de Contas dos países de língua
portuguesa, com a série traduções, que ao
longo dos anos já publicou 13 traduções, entre
documentos da Intosai e de EFSs de outros
países (pg. 34 e 35).
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I COMPETÊNCIA, JURISDIÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO TCE

A Constituição Estadual conferiu ao Tribunal de Contas do Estado da Bahia, em seu artigo
91, a atribuição de auxiliar a Assembléia Legislativa no exercício do controle externo, com
autonomia administrativa e independência funcional.

Compete ao Tribunal de Contas, dentre outras atribuições, elaborar e apreciar o parecer prévio
sobre as contas governamentais, julgar as contas dos administradores e demais responsáveis
por recursos públicos, assim como as concessões de aposentadoria, transferências para
reserva, reforma e pensão, apreciar a legalidade dos atos de admissão de pessoal e dos
procedimentos licitatórios, contratos, convênios, ajustes ou termos congêneres.

O Tribunal realiza auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial, cabendo-lhe, ainda, responder a consultas sobre questões relativas a matéria
sujeita à sua fiscalização e apurar denúncias acerca de irregularidades cometidas no âmbito da
Administração Pública.

O Tribunal de Contas do Estado da Bahia tem jurisdição própria e privativa em todo o
território estadual, sobre todas as pessoas e matérias sujeitas à sua competência. A Tabela 01
demonstra o quantitativo de órgãos, entidades e fundos jurisdicionados:

Tabela 01 – Jurisdicionados do TCE/BA
NATUREZA QUANTIDADE

ADMINISTRAÇÃO DIRETA1 30
Órgãos2 29
Órgão em Regime Especial3 01

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 42
Autarquias 21
Fundações 06
Agência de Fomento – Soc. Economia Mista 01
Soc. Economia Mista 07
Empresas Públicas 06
Fundos 01
TOTAL 72
Fonte: SUTEC.

Integrado por sete conselheiros, nomeados pelo Governador do Estado e escolhidos na forma
estabelecida na Constituição Estadual e na Lei Complementar n.º 005/1991, o Tribunal de
Contas possui como órgãos colegiados o Tribunal Pleno, a Primeira e a Segunda Câmaras.

Atuam, junto ao TCE, o Ministério Público e a Procuradoria Geral do Estado, inclusive com a
presença de seus representantes nas sessões plenárias.

                                                          
1 O quantitativo é decorrente do agrupamento de unidades por Secretaria de Estado, órgãos diretamente subordinados ao
Governador, Ministério Público e demais Poderes do Estado, em função da sistemática de consolidação das prestações de
contas, aprovada pela Resolução n.° 63/2003 do TCE/BA.
2 Secretarias, Assembléia Legislativa, Tribunal de Justiça, PGE, Ministério Público, Gabinete do Governador, Vice-Governadoria,
Casa Civil, Casa Militar do Governador e Defensoria Pública.
3 Polícia Militar.
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Com a promulgação da Lei Estadual n° 10.547, de 27/12/2006, foi criado na estrutura do
TCE o Ministério Público Especial junto ao Tribunal de Contas, cujo quadro será constituído
por um procurador-geral e procuradores a serem nomeados pelo presidente do TCE, após
admissão por concurso público.

Cabem à Presidência as funções inerentes à direção da Casa e, aos Gabinetes dos
Conselheiros, as competências relativas ao planejamento, acompanhamento e revisão técnica
das auditorias, inspeções e exames de contas, e às informações e procedimentos para o
processo decisório dos órgãos colegiados.

O Tribunal de Contas dispõe de uma Secretaria Geral, que tem como objetivo o controle e a
execução das atividades relativas ao trâmite de processos e ao fluxo de documentos e
informações.

Compete às seis Coordenadorias de Controle Externo a execução das auditorias, mediante a
formação de equipes multidisciplinares, e à Coordenadoria de Projetos Especiais, a prospecção
de parcerias para o aprimoramento do controle externo, o monitoramento dos projetos
especiais em implementação e a racionalização e o aperfeiçoamento da metodologia de
auditoria.

À Superintendência Técnica cabe a articulação entre as Coordenadorias de Controle Externo,
visando à uniformização e sistematização de procedimentos, além de outras atividades
relativas ao aperfeiçoamento do processo auditorial, através da coordenação dos trabalhos do
Comitê de Auditoria.

O Centro de Treinamento e Estudos Interdisciplinares para o Controle Externo objetiva
fomentar, apoiar e executar projetos e atividades nas áreas de desenvolvimento institucional e
profissional, assim como orientar os processos de planejamento estratégico e operacional e de
avaliação de desempenho.

O TCE conta, ainda, com a Assessoria Técnico-Jurídica, a Diretoria Administrativa e
Financeira, a Inspetoria de Finanças, a Assessoria de Comunicação, a Ouvidoria e a Auditoria
Interna.

A Ouvidoria foi implantada em 2007, com a finalidade de atuar como instrumento de
comunicação entre o cidadão e o Tribunal de Contas, contribuindo para o fortalecimento do
controle social.

O Centro de Estudos e Desenvolvimento de Tecnologias para Auditoria, autarquia vinculada
ao Tribunal de Contas do Estado da Bahia, é responsável por estudos e pesquisas de novas
tecnologias para o controle externo, prestando suporte técnico especializado ao processo
auditorial e articulando-se com instituições públicas e privadas, com vistas ao aprimoramento
da gestão pública.
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II CONTROLE EXTERNO

1 PROCESSOS AUTUADOS

A Tabela 02 apresenta a quantidade de processos autuados durante o segundo trimestre de 2008:

Tabela 02 –  Processos autuados

NATUREZA QUANTIDADE

1º Trim. 2º Trim. TOTAL

Prestação de Contas de Governo 1 0 1

Tomada/Prestação de Contas de Administrador e/ou Ordenador de Despesa 59 12 71

Relatório de Atividades de Secretário de Estado 23 4 27
Recurso 79 85 164

Embargo de Declaração 0 1 1

Matéria Administrativa 7 7 14
Auditoria e Inspeção 5 10 15

Consulta 4 2 6

Denúncia 2 5 7
Reclamação 1 0 1

Aposentadoria 891 774 1.665

Admissão de Pessoal 20 16 36
Transferência para Reserva e Reforma 239 268 507

Pensão Especial 5 3 8

Tomada de Contas – Prefeituras, Entidades e Instituições 41 5 46
Comprovação/Prestação/Tomada de Contas - Rec. Est. Atribuídos a Entidades e Instituições 0 40 40

Comprovação/Prestação/Tomada de Contas -  Recursos Estaduais Atribuídos a Municípios 54 84 138

Comprovação/Prestação/Tomada de Contas - Adiantamento 0 27 27

TOTAL 1.431 1.343 2.774
Fonte: Secretaria Geral/Sistema SEGIN.

Cabe ressaltar que o exame das prestações de contas da administração direta passaram a ser
realizados de forma consolidada, conforme Resolução n.º 63/2003, que dispõe sobre a
composição das prestações de contas encaminhadas ao TCE a partir de janeiro de 2004.

2 DELIBERAÇÕES DO TRIBUNAL PLENO E DAS CÂMARAS

As competências constitucionais e legais conferidas ao Tribunal de Contas concretizam-se
com as decisões do Tribunal Pleno e das Câmaras, obedecendo ao que preceituam,
respectivamente, os artigos 4º e 5º do seu Regimento Interno.

As deliberações do Tribunal Pleno e das Câmaras formalizam-se, nos termos do artigo 100 do
Regimento Interno, em acórdão, resolução, provimento e parecer prévio.



TCE
                                                                                  Relatório de Atividades – 2º trimestre de 2008

                          TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 22

Os acórdãos representam deliberações de caráter jurisdicional para as matérias julgadas pelo
Tribunal Pleno. As resoluções são representativas das apreciações, pelo Tribunal Pleno, de
auditorias e inspeções, consultas, reclamações, denúncias, dentre outras, e também das
decisões das Câmaras.

A Tabela 03 sintetiza o quantitativo de acórdãos e resoluções proferidos em processos
incluídos em pauta no segundo trimestre de 2008:

Tabela 03 – Acórdãos e resoluções
1º TRIMESTRE 2º TRIMESTRE

COLEGIADO
Acórdão Resolução Acórdão Resolução

Tribunal Pleno 36 09 69 36
Primeira Câmara – 890 – 1.103
Segunda Câmara – 62 – 99
TOTAL 36 961 69 1.238
Fonte: Secretaria Geral.

As deliberações do Tribunal, assim como as atas das sessões, podem ser acessadas em:
http://www.tce.ba.gov.br.

Durante o segundo trimestre de 2008, foram realizadas 23 sessões ordinárias do Tribunal
Pleno, e 26 sessões das Câmaras, sendo 13 da Primeira e 13 da Segunda Câmara. O Tribunal
Pleno e as Câmaras apreciaram e julgaram, nesse trimestre, 1.319 processos.

2.1 DECISÕES DO TRIBUNAL PLENO

Conforme anteriormente mencionado, durante o primeiro trimestre, foram realizadas 23
sessões, quando o Tribunal Pleno apreciou/julgou 105 processos e outras matérias de sua
competência, conforme demonstrado na Tabela 04. Foram ainda apreciadas 12 moções no
primeiro trimestre de 2008 pelo Tribunal Pleno.

Tabela 04 – Matéria apreciada/julgada pelo Tribunal Pleno
QUANTIDADE

NATUREZA
1º Trim. 2º Trim. Total

Prestação de Contas 06 11 17
Relatório de Atividades 01 02 3
Recurso 29 57 86
Auditoria / Inspeção 02 24 26
Denúncia - 03 3
Diligência 02 03 5
Matéria Administrativa 05 05 10
TOTAL 45 105 150
Fonte: Secretaria Geral.

Ressalte-se que, dos 11 processos de prestações de contas julgados pelo Tribunal Pleno, dois
referem-se a contas consolidadas4, sendo um da PM/BA com 112 unidades e um da SECTI
com sete unidades, totalizando 128 decisões específicas de cada unidade e/ou gestor,
relacionadas na Tabela 05.
                                                          
4 O quantitativo considera a sistemática de consolidação das prestações de contas, instituída pela Resolução n.º 63/2003 do
TCE/BA.
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O Gráfico 01 representa a distribuição percentual dos processos e demais matérias apreciadas
pelo Tribunal Pleno no segundo trimestre, por natureza:

Auditoria / Inspeção 
23%

Denúncia
3%

Diligência
3%Recurso

54%

Matéria Administrativa
5% Prestação de Contas 

10%

Relatório de 
Atividades

2%

Gráfico 01 – Natureza das matérias apreciadas/julgadas

2.1.1 Processos julgados/apreciados

As decisões do Tribunal de Contas referem-se, dentre outros, aos processos de prestação de
contas, auditoria e inspeção. Nestes, o Tribunal realiza exames de várias naturezas – financeira,
contábil, orçamentária, patrimonial, operacional, etc., incluindo as auditorias em programas e
sistemas governamentais, projetos co-financiados com recursos externos e na receita pública
do Estado.

A Tabela 05 demonstra as decisões plenárias em matéria de prestação de contas de
ordenadores de despesa, administradores e relatórios de atividades de secretários de Estado,
recursos e auditoria/inspeção, durante o segundo trimestre de 2008.

Tabela 05 – Decisões do Tribunal Pleno
MATÉRIA

DECISÃO
CONTAS

RELATÓRIO DE
ATIVIDADES

RECURSOS
AUDITORIA/
INSPEÇÃO

TOTAL

Aprovado 77 01 – – 78
Aprovado c/ recomendação e/ou ressalva 44 – – – 44
Aprovado c/ recomendação e/ou ressalva e multa 03 – – – 03
Aprovado c/ multa 01 – – – 01
Desaprovado c/ multa 02 – – – 02
Não-Conhecimento – – 12 – 12
Provimento – – 04 – 04
Provimento Parcial – – 01 – 01
Não-Provimento – – 37 – 37
Não conforme a lei – – 01 – 01
Processar revisão de oficio – – 02 – 02
Diligência 01 01 02 01 05
Decisão interna – – – 01 01
Juntar/Anexar prestação – – – 22 22

TOTAL 128 02 59 24 213

Fonte: Secretaria Geral.
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As 11 prestações de contas julgadas no 2º trimestre pelo Tribunal Pleno geraram as 128
decisões apresentadas na Tabela 05, das quais um processo foi convertido em diligência, dois
foram desaprovados com multa e 125 foram aprovados, sendo 77 sem ressalva ou
recomendação, 44 com recomendação e/ou ressalva, 3 com recomendação e/ou ressalva e
multa e um com multa. Dos dois Relatórios de Atividades de Secretário de Estado apreciados,
um foi aprovado sem recomendação e/ou ressalva e o outro convertido em diligência.

2.1.2 Prestação de Contas do Governo do Estado da Bahia – Exercício de 2007

O parecer prévio sobre as contas governamentais do exercício de 2007, relatado pelo
Conselheiro Zilton Rocha, foi aprovado com voto de recomendação e ressalva, em sessão
plenária presidida pelo Conselheiro Manoel Castro, no dia 13 de maio, estando presentes os
Conselheiros Filemon Matos, França Teixeira, Pedro Lino, Antônio Honorato e Ridalva
Figueiredo.

O documento foi elaborado a partir das análises e resultados obtidos mediante a auditoria
realizada nas demonstrações financeiras do Estado, nas auditorias operacionais e nas
inspeções realizadas no segundo semestre de 2007, pelas seis Coordenadorias de Controle
Externo deste Tribunal de Contas.

O relatório do Conselheiro Zilton Rocha foi estruturado em vários capítulos, quais sejam:
Introdução; Conjuntura Econômica e Social; Planejamento e Controle da Administração
Pública; Gestão Orçamentária, Financeira, Patrimonial e Operacional do Estado da Bahia;
Conclusão; e Parecer Prévio. No relatório técnico apresentado estão informados os resultados
dos exames das Contas da Bahia, referentes ao período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de
2007.

O relator do processo ressaltou a ação pedagógica do TCE, acentuando que a função da Corte
de Contas não é de punir, mas cuidar bem da coisa pública e zelar para que sejam bem
aplicados os recursos do povo da Bahia.

O relatório e o parecer prévio foram entregues ao Presidente da Assembléia Legislativa,
Deputado Marcelo Nilo, no dia 28 de maio e encontram-se disponibilizados aos interessados
na página do TCE na internet: http://www.tce.ba.gov.br.

2.1.3 Prestações de contas e outras auditorias

2.1.3.1 Prestações de contas

As prestações de contas julgadas no segundo trimestre de 2008 encontram-se relacionadas no
Apêndice A.

2.1.3.2 Auditorias/inspeções

Atendendo ao que preceitua o § 1º do artigo 53 da Resolução Regimental n.º 012/93, do TCE,
foram apreciadas, durante o segundo trimestre, 24 auditorias/inspeções. As deliberações e
recomendações dessas auditorias/inspeções estão descritas no Apêndice B.
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2.1.4 Consultas e denúncias

2.1.4.1 Consultas

As consultas formuladas e devidamente fundamentadas pelos Chefes dos Poderes, dirigentes
dos sistemas de controle interno de cada Poder, Secretários de Estado, dirigentes de órgãos e
entidades da Administração direta e indireta relativas a matérias de competência deste Tribunal
têm prioridade de instrução pelos órgãos técnicos e de apreciação pelo Tribunal Pleno sobre
as demais matérias da pauta da sessão. As decisões proferidas pelo Tribunal têm caráter
normativo e força obrigatória, importando em prejulgamento. Durante o segundo trimestre de
2008 não foram apreciadas consultas.

2.1.4.2 Denúncias

A qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é permitido apresentar denúncia
sobre irregularidades referindo-se a administradores e demais responsáveis por dinheiro, bens
e valores públicos da Administração. As denúncias devem ser circunstanciadas com a
indicação precisa dos atos e fatos apontados e dos indícios a que se referem as ilegalidades e
irregularidades.

No segundo trimestre foram apreciados três processos de denúncias, discriminados a seguir:

Processo: TCE-004297/03.
Relator: Cons. Filemon Matos.
Denunciante: Amós Bispo Pereira e Baltazar Lamin Dias.
Denunciado: Prefeito Municipal de Eunápolis.
Objeto: Processo de caráter sigiloso.
Deliberação: Juntar Prestação de Contas.

Processo: TCE-001993/07.
Relator: Cons. Filemon Matos.
Denunciante: Antonio Chaves.
Denunciado: Prefeito Municipal de Jeremoabo.
Objeto: Processo de caráter sigiloso.
Deliberação: Arquivar.

Processo: TCE-002643/04.
Relator: Cons. Ridalva Figueiredo.
Denunciante: Alberto Nascimento Dourado.
Denunciado: Empresa Baiana de Desenvolvimento Agrícola (EBDA).
Objeto: Processo de caráter sigiloso.
Deliberação: Juntar Prestação de Contas.

2.1.5 Resoluções de caráter normativo

As resoluções de caráter normativo referem-se a disciplinamento de matéria sujeita à jurisdição
do Tribunal, funcionamento e aprovação de regimento interno, além de matéria de natureza
administrativa.
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No segundo trimestre de 2008, objetivando rever procedimentos e otimizar a realização das
atividades técnicas e administrativas, o Tribunal Pleno aprovou as seguintes resoluções de
caráter normativo:

• Resolução n.º 011, de 17 de abril de 2008, estabelece os elementos norteadores para a
definição das metas relativas à programação anual de 2008 do Tribunal de Contas do
Estado da Bahia e dá outras providências;

• Resolução n.º 033, de 17 de junho de 2008, aprova as avaliações de desempenho individual
dos servidores e coletiva das unidades do Tribunal de Contas do Estado da Bahia e do
Centro de Estudos e Desenvolvimento de Tecnologias para a Auditoria (Cedasc),
referentes ao exercício de 2007.

2.2 CÂMARAS

No segundo trimestre de 2008, a Primeira e a Segunda Câmara apreciaram e julgaram 952
processos, conforme Tabela 06, apresentada a seguir:

Tabela 06 – Processos apreciados/julgados pelas Câmaras

QUANTIDADECÂMARA/
NATUREZA DO PROCESSO 1º Trim. 2º Trim. Total

1ª CÂMARA 890 1.103 1.993

Aposentadoria 802 1.086 1.888
Admissão de Pessoal 02 17 19
Pensão Especial 02 – 02
Pensão Previdenciária 02 – 02
Embargos de Declaração – – –
Reforma 04 – 04
Transferência para Reserva 78 – 78

2ª CÂMARA 62 99 161

Prestação de Contas de Responsável por Adiantamento 07 13 20
Prest. Contas Rec. Est. Atribuídos a Entidades e Instituições 21 32 53
Prest. Contas Rec. Estaduais Atribuídos a Municípios 33 54 87
Contrato 01 – 01
Convênio – – –

TOTAL 952 1.202 2.154

Fonte: Secretaria Geral.

2.2.1 Decisões da Primeira Câmara

Os processos de aposentadoria representam 98,5% do total de processos apreciados/julgados
pela Primeira Câmara no segundo trimestre de 2008, sendo 998 processos considerados em
conformidade com a lei, 16 legais negando registro quanto à parcela referente ao adicional por
tempo de serviço, 46 legais negando registro à composição dos proventos, 22 legais acolhendo
a composição do órgão de origem e conferindo registro, 03 referentes à novações de
aposentadoria por decisão judicial  e 01 convertido em diligência externa. Para os atos de
admissão de pessoal foram determinados 13 registros.
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2.2.2 Decisões da Segunda Câmara

Dos processos de prestação de contas de responsáveis por adiantamento, 7,7% foram
aprovados sem ressalva e/ou recomendação, 76,9% aprovados com ressalva e/ou
recomendação, 7,7% desaprovados com débito e multa e 7,7% convertidos em diligência.

Em relação aos recursos estaduais atribuídos a entidades e instituições, 40,6% foram
aprovados com ressalva e/ou recomendação, 12,5% aprovados com multa, 12,5% aprovados
sem ressalva, 18,7% desaprovados com débito e multa, 3,1% arquivados, 3,1% convertido em
diligência e 9,4% encaminhados para decisão interna.

Das prestações de contas de recursos estaduais atribuídos a municípios, 20,4% foram
aprovados com multa, 13,0% aprovados com ressalva e/ou recomendação, 9,3% aprovados
sem ressalva, 1,8% desaprovado, 31,5% desaprovados com débito e multa, 20,4%
encaminhados para o Tribunal de Contas competente para apreciar a matéria (decisão interna)
e 3,7% convertidos em diligência.  Não foram julgados processos relativos a convênios e
contratos.

Na Tabela 07 estão apresentados os resultados dos julgamentos da Segunda Câmara por
natureza do processo:

Tabela 07 – Decisões da Segunda Câmara

MATÉRIA
RESULTADO

DE
JULGAMENTO

CONTAS
RESP.
ADIAN-

TAMENTO

REC. EST.
ATRIB. A

 ENTIDADE
INSTITUIÇÃO

REC. EST.
ATRIB. A

MUNICÍPIOS
CONVÊNIO CONTRATO TOTAL

Aprovado 01 04 05 – – 10

Aprov. c/ressalva e/ou recomendação 10 13 07 – – 30

Aprovado com multa – 04 11 – – 15

Desaprovado – – 01 – – 01

Desaprovado c/ débito e multa 01 06 17 – – 24

Débito – – – – – –

Diligência 01 01 02 – – 04

Arquivado – 01 – – – 01

Decisão Interna – 03 11 – – 14

Regular – – – – – –

Irregular – – – – – –

TOTAL 13 32 54 – – 99

Fonte: Secretaria Geral.

3 CONDENAÇÕES E SANÇÕES APLICADAS

O Tribunal de Contas julgará quite, em crédito ou em débito o responsável por prestação ou
tomada de contas. Havendo débito, condenará o responsável ao recolhimento aos cofres
públicos das parcelas impugnadas, atualizadas monetariamente, acrescidas dos juros de mora
devidos, podendo ainda aplicar-lhe multa.
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As condenações e sanções aplicadas no segundo trimestre de 2008 estão apresentadas na
Tabela 08:

Tabela 08 – Condenações e sanções aplicadas Em R$

NATUREZA QUANT. DÉBITO MULTA TOTAL

Prestação de Contas de Ordenador de Despesas 02 – 7.971,00 7.971,00

Prestação de Contas de Administrador 03 – 6.279,70 6.279,70

Recursos – – – –

Prestação de Contas de Responsável p/ Adiantamento 02 6.770,00 500,00 7.270,00

Prest. Contas de Rec. Est. Atrib. A Entid. E Instituições 10 129.889,84 8.700,00 138.589,84

Prest. Contas de Rec. Estaduais Atrib. A Municípios 29 227.598,33 27.900,00 255.498,33

TOTAL 46 364.258,17 51.350,70 415.608,87

Fonte: Secretaria Geral.

As condenações e sanções recolhidas no segundo trimestre de 2008 estão apresentadas na
Tabela 09.

Tabela 09 – Condenações e sanções recolhidas Em R$

NATUREZA QUANT. DÉBITO MULTA TOTAL

Prestação de Contas de Ordenador de Despesas – – – –

Prestação de Contas de Administrador 02 – 5.014,35 5.014,35

Recurso 04 6.551,51 6.551,51

Prestação de Contas de Responsável p/ Adiantamento – – – –

Prest. Contas de Rec. Est. Atrib. A Entid. E Instituições 01 – 4.195,94 4.195,94

Prest. Contas de Rec. Estaduais Atrib. A Municípios 08 – 4.723,16 4.723,16

TOTAL 15 – 20.484,96 20.484,96

Fonte: Secretaria Geral.

Em 19/02/2008, o Ato n.º 043, da Presidência do Tribunal de Contas, tendo em vista o
disposto no art. 35, da Lei Complementar nº 005, de 04/12/1991, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar n.º 27, de 28/06/2006, atualizou para R$11.153,78 (onze
mil, cento e cinqüenta e três reais e setenta e oito centavos) a multa máxima prevista no citado
artigo da Lei Complementar n.º 005/91, com a redação que lhe deu o artigo n.º 20, da Lei
Complementar n.º 27/06, na forma do dispositivo mencionado, cujo valor vigorará até janeiro
de 2009.

4 ACOMPANHAMENTO DA PROGRAMAÇÃO DE AUDITORIA

Os trabalhos auditoriais a cargo das Coordenadorias de Controle Externo são distribuídos de
acordo com as áreas de atuação dos órgãos/entidades jurisdicionados:
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• 1ª CCE – Infra-estrutura;
• 2ª CCE – Social I;
• 3ª CCE –  Institucional I;
• 4ª CCE – Econômico-social;
• 5ª CCE – Social II; e
• 6ª CCE – Institucional II.

Dessa forma, tem-se a configuração apresentada nos Quadros 01 e 02 para as unidades do
TCE responsáveis pela realização das auditorias nos órgãos da administração direta e
entidades da administração indireta:

Quadro 01 – Áreas de Atuação das CCEs  - Administração Direta
1ª CCE 2ª CCE 3ª CCE 4ª CCE 5ª CCE 6ª CCE

SEINFRA
SEDUR
SEMARH
SERIN
Assembléia
Legislativa

SEC
SECULT
SETUR

SEFAZ
SEPLAN
SECTI
SJCDH
SEPROMI
PGE
DPE

SICM
SEAGRI
SSP
SSP/PMBA
SEDIR
MP

SESAB
SEDES
SETRE

SAEB
Gabinete do
Governador
Vice-Governadoria
Casa Civil
Casa Militar do
Governador
Tribunal de Justiça

Fonte: Sutec.

Quadro 02 – Áreas de atuação das CCEs – Administração Indireta
1ª CCE 2ª CCE 3ª CCE 4ª CCE 5ª CCE 6ª CCE

DERBA (1)
AGERBA (1)
BAHIAGÁS(4)
CRA (1)
SRH (1)
CERB(4)
EMBASA(4)
CONDER(5)
SUCAB (1)
CEDASC(1)

UNEB (1)
UESB(1)
UEFS(1)
UESC(1)
IPAC(1)
FUNCEB(2)
FPC(2)
IRDEB(2)
BAHIATURSA(4)

SEI (1)
FAPESB(2)
DESENBAHIA(3)
URBIS(5)

JUCEB(1)
SUDIC(1)
CIS(1)
IBAMETRO(1)
ADAB(1)
CBPM(4)

BAHIAPESCA(4)
EBAL(5)
EBDA(5)
CAR(5)

SUDESB(1)
MAUÁ(1)
HEMOBA(2)
FUNDAC(2)

IPRAJ(1)
DETRAN(1)
PRODEB(4)
EGBA(5)
FUNPREV(6)

Fonte: Sutec.
(1) Autarquias.
(2) Fundações.
(3) Agência de Fomento – Soc. De Econ. Mista.
(4) Sociedade de Economia Mista.
(5) Empresas Públicas.
(6) Fundos.

No primeiro semestre de 2008, foi concluída a instrução, pelas CCEs, de 08 processos de
prestações de contas de administrador e ordenador de despesa, 209 processos de prestações de
contas de recursos estaduais atribuídos a entidades e municípios, 13 processos de prestações
de contas de responsáveis por adiantamento, além das contas governamentais relativas ao
exercício de 2007 e seis auditorias em projetos co-financiados com recursos externos.

Foram também instruídos, no primeiro semestre, 4.644 processos relativos a atos de admissão
de pessoal, aposentadoria, reforma e transferência para reserva, além de três denúncias, seis
diligências, e do acompanhamento de licitações/contratos/convênios.

Encontra-se em instrução pelas CCEs exames específicos, relacionados ao cumprimento dos
dispositivos da LRF, abrangendo os limites das despesas com pessoal e serviços de terceiros,
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das despesas previdenciárias, da dívida e operações de crédito, assim como da receita pública e
renúncia de receita, além de questões relacionadas ao PPA, à LDO e à LOA, visando à
emissão de relatórios quadrimestrais de acompanhamento.

Na Tabela 10, está apresentado o quantitativo de processos instruídos, em fase de instrução e
a serem instruídos em 2008:

Tabela 10 – Instrução de processos/auditorias pelas CCEs

NATUREZA INSTRUÍDOS
EM

INSTRUÇÃO
A

INSTRUIR
TOTAL

Contas de Governo 0 1 0 1

Prestação de Contas da Administração Direta 7 23 3 33

Prestação de Contas da Administração Indireta 1 30 7 38

Acompanhamento da LRF 3 2 3 8

Inspeções 0 6 12 18

Prestação de Contas Recursos Atribuídos a Entidades e Municípios 209 33 149 391

Prestação de Contas de Responsável por Adiantamento 13 1 3 17

Auditoria Especial 0 0 1 1

Auditoria Operacional em Programas de Governo 0 3 0 3

Auditoria em Contratos de Empréstimo Externo 6 2 2 10

Acompanhamento de Licitações, Contratos e Convênios 1 1 1 3

Admissão de Pessoal 59 0 0 59

Aposentadoria, Pensão, Reforma, Transferência. para Reserva 4.585 640 2.475 7.700

Denúncias 3 4 1 8

Diligências 6 11 12 29

Relatório de Atividades de Secretário de Estado 0 1 24 25

TOTAL 4.893 758 2.693 8.344

 Fonte: Secon/Sutec

Em decorrência do resultado de auditoria realizada nos órgãos e entidades da Secretaria de
Educação, foi realizada, no dia 19 de junho, no Tribunal de Contas, reunião para discutir
questões relativas às universidades estaduais e a SEC, com destaque para os convênios
celebrados pelas unidades de ensino de nível superior com o governo da Bahia. Participaram
da reunião o conselheiro presidente, Manoel Castro, o conselheiro corregedor Zilton Rocha, o
conselheiro Pedro Lino, o secretário Adeum Sauer, o procurador geral do Estado, Rui Moraes,
os Reitores Lourisvaldo Valentim da Silva, da UNEB, José Carlos  Barreto de  Santana, da
UEFS, Abel Rebouças São José, da UESB, o pró-reitor da UESC,  Raimundo Bonfim e
autoridades do setor educacional.

4.1 AUDITORIA EM PROJETOS CO-FINANCIADOS COM RECURSOS EXTERNOS

Em atendimento ao convênio firmado com a Controladoria Geral da União (CGU), através da
Secretaria Federal de Controle Interno (SFC), bem como ao Termo de Referência específico
do Contrato de Empréstimo no qual o Estado da Bahia é mutuário, este Tribunal vem
auditando projetos de investimentos co-financiados por organismos internacionais.



TCE
                                                                                  Relatório de Atividades – 2º trimestre de 2008

                          TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 31

Estão relacionados no Quadro 05 os Contratos e Acordos de Empréstimo cujas auditorias
foram realizadas no primeiro semestre:

Quadro 03 – Projetos co-financiados com recursos externos Em US$1.00
CONTRATO/ACORDO

DE
EMPRÉSTIMO

VALOR TOTAL
DO

CONTRATO
CCE

Contrato BID 1.191/OC-BR – Programa de Integração dos Corredores
Rodoviários do Estado da Bahia – BID II

288,000,000.00 1ª

Acordo de Empréstimo n. º 7.344-BR – Projeto de Desenvolvimento Integrado em
Áreas Urbanas Carentes no Estado da Bahia – Viver Melhor II

82,160,000.00 1ª

Contrato de Empréstimo BID 1.727/OC-BR – PROMOSEFAZ II 24,000,000.00 3ª
Acordo de Empréstimo BIRD 7.327-BR – Programa Produzir II 75,000,000.00 4ª
Projeto de Conservação e Manejo da Caatinga (Projeto Mata Branca): 10,000,000.00 4ª
Acordo de Empréstimo nº 696-BR - Projeto de Desenvolvimento de Comunidades
Rurais nas Áreas Mais Carentes do Estado da Bahia - PRODECAR

40,400,000.00 4ª

Contrato BIRD 7.182-BR – Projeto de Reforma do Sistema de Saúde da Bahia –
Projeto Saúde Bahia 50,000,000.00 5ª

Fonte: Sutec/CCEs.

No segundo semestre de 2008 serão ainda realizadas as seguintes auditorias em projetos co-
financiados com recursos externos:

• Doação do Governo Japonês (PHRD) – 1ª CCE;
• Contrato de Empréstimo BID 1.727/OC-BR – PROMOSEFAZ II – 3ª CCE;
• Contrato BIRD 7.182-BR – Projeto de Reforma do Sistema de Saúde da Bahia –
Projeto Saúde Bahia – 5ª CCE.
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III DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL

A seguir estão apresentadas as principais ações realizadas durante o primeiro trimestre de 2008,
relacionadas ao desenvolvimento institucional do Tribunal de Contas do Estado da Bahia.

1 RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

Atendendo à solicitação da Coordenação da Associação dos Membros dos Tribunais de
Contas do Brasil (Atricon)  e do Instituto Rui Barbosa (IRB) junto ao Promoex, o Tribunal de
Contas do Estado da Bahia, em parceria com o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado
da Bahia, sediou, nos dias 09, 10 e 11 de abril, o Treinamento  sobre Normas de Aquisições e
Contratações expedidas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) para dez
Tribunais de Contas da região Nordeste, ministrado por consultores do Banco e especialistas
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MP). A temática do encontro versou
sobre as políticas para aquisição de bens e contratação de obras financiadas pelo BID e
orientações da direção nacional do Promoex.

O TCE-BA também sediou, no dia 11 de abril, reunião dos Coordenadores das Unidades de
Execução Local (UELs) do Promoex de todos os Tribunais de Contas do Brasil, com o
objetivo de promover uma avaliação nacional do referido programa. A reunião contou ainda
com a participação de técnicos dos TCs. Na oportunidade, foi detalhado o andamento do
programa, apresentadas orientações para a melhoria da sua execução, dado conhecimento das
atividades dos diversos Grupos de Trabalho e revisto o cronograma de atividades e eventos
para o exercício de 2008.

O conselheiro Manoel Castro, presidente do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, e o
conselheiro Pedro Henrique Lino de Souza estiveram presentes na reunião do Tribunal de
Contas da União (TCU), em Brasília, no dia 24 de abril, em cuja pauta constaram: a exposição
do anteprojeto de Lei Processual para os Tribunais de Contas do Brasil, componente do
Promoex, presidido pelo ministro Benjamim Zymler, do TCU, sendo o relator o conselheiro
Hélio Mileski, do TCE do Rio Grande do Sul; a entrega do título de sócio-benemérito da
Atricon a ex-presidentes do TCU; “O Promoex em Ação: Componentes Nacionais e Locais”,
com exposição do conselheiro Luiz Sérgio G. Vieira, do TCM do Ceará, e do conselheiro
Salomão Ribas, presidente do IRB. Constaram, ainda, da pauta: exposição de
Acompanhamento dos Projetos do Congresso Nacional, STJ e STF; Campanha de Combate à
Corrupção, com exposição do conselheiro Salomão Ribas e do conselheiro José Carlos
Pacheco, do TCE/SC; reunião para definir data e local do Pré-Congresso dos TCs - Temática
e Pré-Agenda para o XXV Congresso Nacional dos Tribunais  de Contas do Brasil;
continuidade do Mutirão Nacional  do Fortalecimento do Controle Interno, a partir dos
Municípios; além de assuntos gerais. No mesmo dia, foi feita a entrega do anteprojeto da Lei
Processual ao presidente do TCU, ministro Walton Rodrigues, e do diploma de sócio-
benemérito da Atricon.

O conselheiro Manoel Castro participou ainda do Encontro Brasileiro para Capacitação de
Controladores Internos, realizado em abril, em Sergipe; do XIV Seminário de Atualização de
Normas e Procedimentos de Controle Externo, em junho, em Brasília; do V Fórum Brasileiro
de Controle da Administração Pública e do II Fórum Brasil-Espanha de Direito
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Administrativo, em junho no Rio de Janeiro; e do VI Fórum IRB-Promoex, abordando o
tema “Portal e rede nacional dos Tribunais de Contas”, realizado em junho, em Teresina,
considerando que o Cedasc, autarquia vinculada ao TCE/BA, ficou responsável por
desenvolver e hospedar o Portal do Promoex.

O conselheiro Zilton Rocha, Corregedor do Tribunal de Contas do Estado, participou do I
Congresso Consad de Gestão Pública, ocorrido em Brasília, no período de 26 a 28 de maio de
2008. O evento foi realizado pelo Conselho Nacional de Secretários de Estado da
Administração (Consad) e pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG),
tendo por finalidade o fortalecimento do papel do Estado como agente de transformação para
uma realidade social mais justa. O evento teve por objetivo o encontro de especialistas,
pesquisadores e gestores públicos no sentido de discutir as inovações da gestão, na busca de
resultados, e da aplicação das novas tecnologias na Administração Pública brasileira. Foram
realizadas diversas conferências e plenárias com gestores e dirigentes do setor público, bem
como com outros profissionais dedicados à gestão pública, tanto no Brasil quanto em outros
países. No Congresso, foi assinada a Carta de Brasília, pelo Ministro do Planejamento,
Orçamento e Gestão, pelo Presidente do Consad e por todos os Secretários de Estado da
Administração e de Gestão de Recursos Humanos presentes, num total de doze secretários.

Na sessão plenária do dia 19 de junho, o Presidente do TCE, conselheiro Manoel Castro, fez a
entrega no Plenário dos certificados de conclusão do “3º Curso Regional de Auditoria de
Gestion”, na modalidade a distancia, promovido pela Organização Latino Americana e do
Caribe de Entidades Fiscalizadoras Superiores (OLACEFS) e a Organização dos Estados
Americanos (OEA) aos servidores do TCE-BA, Adna Barbosa da Silva (1ª CCE); Maria Salete
Oliveira (Cope); Antônio Luiz Carneiro, Tania Maria Carvalho e Eliane de Sousa Silva (4ª
CCE).

1.1 FÓRUM DE CONTROLE DO ESTADO DA BAHIA

O Tribunal de Contas do Estado da Bahia – TCE/BA, com o apoio do  Governo do Estado,
realizou na sua sede, nos dias 29 e 30 de abril de 2008, o III Fórum de Controle do Estado da
Bahia. A terceira edição desse Fórum teve como objetivo aprimorar a interação das
instituições que contribuem para o controle da administração pública no Estado da Bahia,
através de discussões de temas relacionados à correta aplicação dos recursos públicos. Durante
os dois dias do evento, aberto a todos os interessados no aprimoramento do controle no setor
público, foram abordados os seguintes temas:  A Nova Visão do Controle Interno; A
Interação Entre os Controles Internos e Externo: Um Estudo no Âmbito Estadual da
Administração Pública Brasileira; Estágio Atual e Perspectivas dos Sistemas Corporativos;
Ações de Modernização do TCE/BA para o Fortalecimento do Controle; Novos Mecanismos
de Contratações; Controle de Contratos e Convênios na Visão da PGE e Atuação do Controle
Externo nos Contratos e Convênios.

O evento teve um público de aproximadamente 200 pessoas, superando a expectativa dos
organizadores. Contou com as presenças ilustres do Procurador Geral do Estado, Dr. Rui
Moraes; da Chefe da Casa Civil, Srª Eva Maria Cella Dal Chiavon; do Secreário do
Planejamento, Dr. Ronald Lobato; da Procuradora de Justiça, Drª Eni Magalhães Silva Araújo,
representando o Procurador Geral de Justiça, Dr. Lindivaldo Brito; dos Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado, conselheiro presidente Manoel Figueiredo Castro, conselheiro
vice-presidente Filemon Neto Matos, conselheiro corregedor Justiniano Zilton Rocha,
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conselheiro Antônio França Teixeira, conselheiro Pedro Henrique Lino de Souza, conselheira
Ridalva Correa de Melo Figueiredo.

 O III Fórum foi encerrado com o lançamento de publicações do selo editorial da Corte de
Contas Baiana: A Auditoria Operacional e Seus Desafios: Um Estudo a Partir da Experiência do
Tribunal de Contas da União, de Frederico de Freitas Tenório de Albuquerque, auditor e
substituto de conselheiro do TCE/BA; Decisões em Consulta: Resoluções proferidas pelo Tribunal de
Contas do Estado da Bahia; Série Traduções: Diretrizes para as Normas de Controle Interno do Setor
Público da Organização Internacional de Entidades Fiscalizadoras Superiores (Intosai); Série
Sumários Executivos: Avaliação do Projeto Especial Identidade Digital, Avaliação do Projeto
Mais Vida – Complementação Alimentar – Programa Bahia Urgente: Políticas Compensatórias
e Emergenciais; Avaliação da Ação Operacionalização da Unidade de Atendimento ao
Cidadão: Foco na Qualidade; e Avaliação da Ação Melhoria Habitacional para Erradicação da
Doença de Chagas – Programa Viver Melhor.

1.2 ASSEMBLÉIA GERAL DA ORGANIZAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES SUPERIORES
DA COMUNIDADE DOS PAÍSES DE LÍNGUA PORTUGUESA

A 5ª Assembléia Geral da Organização das Instituições Superiores (OISC) da Comunidade
dos Países de Língua Portuguesa (CPLP), coordenada pelo Tribunal de Contas de Portugal, foi
realizada na cidade do Porto, em Portugal, nos dias 8 e 9 de maio, quando foi aprovado o
Plano Estratégico 2008/2010 da OISC da CPLP. O evento contou com a participação do
conselheiro Manoel Castro, presidente do Tribunal de Contas do Estado da Bahia e membro
da Associação dos Tribunais de Contas (Atricon), em decorrência da relevante contribuição da
Corte de Contas baiana para os Tribunais de Contas dos países de língua portuguesa, com a
série traduções, que ao longo dos anos já publicou 13 traduções, entre documentos da Intosai
e de EFSs de outros países. O evento contou ainda com a participação dos ministros do
Tribunal de Contas da União Benjamin Zymler e Ubiratan Aguiar, do assessor de Relações
Internacionais do TCU, Omar Lavinas; do presidente do Instituto Ruy Barbosa, conselheiro
Salomão Ribas; e do presidente da Atricon, conselheiro Vítor José Faccioni.

Após a solenidade de abertura e a saudação do presidente do TC de Portugal, conselheiro
Guilherme de Oliveira Martins, e da conferência do Prof. José Joaquim Gomes Canotilho
sobre o Enquadramento Constitucional dos Tribunais de Contas, as delegações dos nove
países participantes debateram e fizeram resumo sobre Os Impactos da Atividade das ISC de
cada País, debateram sobre os objetivos estratégicos da OISC/CPLP, participaram das
reuniões do Conselho Deliberativo e da Assembléia Geral e aprovaram a Declaração do Porto,
com suas conclusões e recomendações, segundo as quais, “foi essencial a avaliação dos
impactos da sua atividade, quer no aperfeiçoamento da gestão pública, quer no combate à
corrupção, à fraude e ao desperdício”; “a avaliação dos impactos pode funcionar como um
barômetro da eficácia da atuação das Instituições Superiores de Controle (ISC)” e “a análise
do impacto obtido em resultado do seu trabalho, permitindo às ISC uma melhor definição de
estratégias e planeamento das ações a desenvolver”.

Foram países participantes da OISC/CPLP: Portugal, Brasil, Angola, Cabo Verde, Guiné-
Bissau, Macau, Moçambique, São Tomé e Príncipe e Timor Leste.
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1.3 COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE TCE/BA E IPRAJ

A presidente do Tribunal de Justiça, desembargadora Sílvia Zarif, visitou no dia 9 de abril, o
presidente do Tribunal de Contas do Estado, conselheiro Manoel Castro, na sede de TCE,
para tratar de questões comuns às duas instituições. Entre os assuntos abordados, constaram a
Lei de Responsabilidade Fiscal, problemas de contratação na administração pública, a exemplo
da terceirização, além do desenvolvimento e execução de projetos para modernização dos dois
tribunais.

Com o objetivo de aperfeiçoar os processos de auditoria e controle interno do Poder
Judiciário e sua interface com o Controle Externo, o superintendente do Ipraj, Maurício
Dantas, e o coordenador de Auditoria da autarquia, Maurício Silva, reuniram-se no dia 18 de
junho, com o presidente do TCE, conselheiro Manoel Castro, e o superintendente técnico do
órgão, Jayme Baleeiro Neto. A pauta da reunião girou em torno do alinhamento em relação
aos termos do convênio de cooperação técnica, que incluirá a atualização técnica dos
servidores do Ipraj, a transferência de tecnologia, conhecimentos e inovações e o intercâmbio
de dados, normas e procedimentos. O TCE, responsável pelo Controle Externo do Poder
Judiciário e de todas as instituições públicas estaduais, audita anualmente as contas e a
execução orçamentária do TJBA.

O presidente Manoel Castro elogiou a iniciativa da Justiça baiana e mencionou que sempre
defendeu a convergência dos órgãos da Administração Pública. “O controle interno e externo
são complementares e devem estar integrados. O avanço e a consolidação do processo
democrático contribuíram para uma maior transparência nos gastos públicos e o
aperfeiçoamento do combate à corrupção. Fico muito feliz que a Desembargadora Silvia Zarif
esteja empenhada na promoção desta parceria”, disse durante o encontro.

No final da reunião, o presidente do TCE ratificou o interesse em apoiar a modernização do
Judiciário e já autorizou a participação de três técnicos do Ipraj numa capacitação em
Auditoria Interna, que será promovida pelo órgão a partir do dia 21 de julho.

2 AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

No que se refere ao processo de Avaliação de Desempenho foram concluídas pelo
Ceice/Geav, no 2º trimestre de 2008, as seguintes atividades:

• Avaliação de Desempenho Institucional e da Equipe de Trabalho - a partir do alcance das
metas das unidades do TCE/BA e do CEDASC estabelecidas no Plano Operacional
Anual de 2007 e suas respectivas alterações;

• Avaliação de Desempenho Individual - dos servidores do TCE/BA e do CEDASC
referente ao exercício de 2007, segundo o seu grau de contribuição para o alcance das
metas estabelecidas nos planos operacionais;

• Apuração dos Pontos de Produtividade - para efeito de pagamento da Parcela Variável
pelo Exercício do Controle Externo, devida a partir de abril de 2008.
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 Buscando a otimização do processo de Avaliação de Desempenho Individual, a Geav vem
procedendo, junto com a Gerência de Desenvolvimento de Sistemas (GSIS) do Cedasc, à
realização do levantamento de requisitos para desenvolvimento do Sistema de Avaliação de
Desempenho (SIAV).

A Geav realizou, também no 2º trimestre, a consolidação do Plano Operacional Anual,
reunindo as metas consignadas pela  unidades técnico-administrativas do TCE e do CEDASC,
referente ao exercício de 2008, enquanto as metas das Gerências de Controle Externo foram
contempladas diretamente no Sistema de Gerenciamento da Programação (SGP).

3 OUVIDORIA

No segundo trimestre de 2008 a Ouvidoria recebeu 49 manifestações. Destas, 61,2%
referiram-se à solicitação de informações e 12,3% a queixas sobre serviços prestados pelo
Tribunal, conforme relacionado na Tabela 11:

Tabela 11 – Tipos de demandas registradas
TIPO %

Informação de serviço prestado pelo TCE 34,7
Informação institucional 26,5
Queixa 12,3
Informação relevante sobre atos de gestão 14,2
Denuncia 7,1
Sugestão de aprimoramento a atuação do TCE 3,1
Elogio à atuação do TCE 2,1
Fonte: SGO Mídia.

Ressalte-se que, dentre as manifestações recebidas, sete foram encaminhadas para serem
anexadas aos processos de prestação de contas a que o assunto da manifestação se refere, para
apuração pelos técnicos do Tribunal durante os trabalhos de auditoria previamente
programados. Nestes casos, os manifestantes foram informados sobre o número do respectivo
processo, a fim de permitir o acompanhamento da tramitação através do Portal do TCE/BA.

Em relação ao meio de acesso à Ouvidoria, o Sistema de Gerenciamento de Ouvidoria (SGO)
e o telefone foram os meios mais utilizados, correspondendo a 91,9% do total. Quanto aos
demais meios de acesso, corresponderam a 8,1%, conforme relacionado na Tabela 12:

Tabela 12 – Meios de contatos utilizados
MEIO DE ACESSO %

Internet 67,4
Telefone 24,5
E-mail 6,1
Outros(1) 2,0
 Fonte: SGO Mídia.
(1) Refere-se aos meios: presencial e carta.
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A grande maioria das demandas, 75,5%, foi procedente de pessoas física, enquanto cerca de
14,3% corresponderam a autores anônimos. A procedência das manifestações se deu
conforme relacionado na Tabela 13:

Tabela 13 – Perfil do demandante
PERFIL %

Pessoa Física 75,5
Anônimo 14,3
Pessoa Jurídica 8,2
Servidor Público 2,0
Agente Político –
 Fonte: SGO Mídia.

Registre-se que todas as manifestações recebidas pela Ouvidoria foram devidamente
encaminhadas e/ou respondidas, garantindo a inexistência de qualquer espécie de pendência.

Dando continuidade ao Projeto Cidadania, recebemos a visita, nos meses de abril e maio, dos
Colégios Odorico Tavares e Instituto de Educação Isaías Alves respectivamente, onde cerca
de sessenta alunos do ensino médio, tiveram oportunidade de conhecer a estrutura,
funcionamento e missão do Tribunal de Contas, estimulando o exercício da cidadania.

4 PROJETOS ESPECIAIS

O Tribunal de Contas vem desenvolvendo projetos especiais com objetivos diferenciados,
que contribuem para seu desenvolvimento institucional, mediante o aperfeiçoamento e a
modernização de seus métodos e técnicas de fiscalização, a utilização da tecnologia da
informação como meio de otimizar as atividades do órgão e o fortalecimento da comunicação
interna e externa. Os projetos especiais ora em implementação são: Programa de
Modernização do Sistema de Controle Externo dos Estados, Distrito Federal e Municípios
Brasileiros (Promoex); Projeto de Aperfeiçoamento e Sistematização do Processo Auditorial
(Aspa); e Projeto Multiplicando Experiências.

A seguir são apresentadas as principais atividades desenvolvidas no segundo trimestre, no
âmbito dos citados Projetos.

4.1 PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE EXTERNO
DOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS BRASILEIROS (PROMOEX)

O Promoex visa à modernização do sistema de controle externo dos Estados, Distrito Federal
e Municípios brasileiros. Participam desse Programa a Associação dos Tribunais de Contas do
Brasil (Atricon), o Instituto Rui Barbosa (IRB), o Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão (MP) e o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), que cofinancia 60% do
valor total deste Programa, que é US$121,4 milhões. O mutuário do contrato de empréstimo
com o BID é a União e os recursos de contrapartida são providos por cada Estado, sendo o
Programa executado em duas fases de três anos cada. Na sua primeira fase, prevê recursos no
valor de US$64,4 milhões, que beneficiará 32 Tribunais de Contas (estaduais, municipais e do
Distrito Federal).
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Em 14 de setembro de 2005, o contrato de empréstimo foi assinado entre o Governo Federal
e o BID, e, em 03 de abril de 2006, foi celebrado convênio entre o Tribunal de Contas do
Estado da Bahia e o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para a liberação dos
recursos da primeira fase, no montante de R$5,8 milhões, cujos Termos Aditivos foram
firmados em 24 de setembro e 29 de outubro de 2007. Em julho e novembro de 2006, este
Tribunal de Contas firmou convênios com a ATRICON e com o IRB, respectivamente,
objetivando a execução do Componente Nacional no âmbito do Programa.

4.1.1 Acompanhamento do Programa

No período de 9 a 11 de abril, foi realizado, em Salvador, a Capacitação em Normas de
Aquisição do BID para as Unidades de Execução Local (UELs) da Região Nordeste, com o
objetivo, dentre outros, de apresentar os novos integrantes da coordenação do Promoex, no
âmbito do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, debater propostas para o
fortalecimento da capacidade técnica da Unidade de Coordenação de Programas (UCP) e das
UELs e apresentar proposições para a melhoria da execução do Promoex. No dia 11,
aproveitando o último dia de capacitação e a presença dos Tribunais do Nordeste, foi realizada
uma reunião de avaliação nacional do programa com a participação dos representantes das
UELs de todos os demais Tribunais de Contas.

Foi realizado no período de 14 a 16 de maio, em Florianópolis/SC, o V Fórum Técnico do
Promoex, abordando o tema “Inovações na Contabilidade Pública Nacional e em Demonstrativos da
Gestão Fiscal”. O evento foi coordenado pelo Instituto Rui Barbosa, com a organização do
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e apoio dos Grupos Deliberativo e Técnico
do Promoex e da Direção Nacional do programa junto ao Ministério do Planejamento.

No dia 6 de junho, em reunião realizada no TCDF, foi constituído grupo de trabalho
encarregado da coordenação de encontro, que será realizado no próximo mês de agosto, no
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins para tratar dos componentes locais referentes a
Planejamento Estratégico e Aprimoramento Gerencial e Adequação da Política e Gestão de
Pessoal.

Nos dias 24 e 25 de junho, foi realizado, em Teresina/PI, o VI Fórum IRB-Promoex,
abordando o tema “Portal e Rede Nacional dos Tribunais de Contas”. O evento foi coordenado pelo
Instituto Rui Barbosa, com a organização do Tribunal de Contas do Piauí e apoio do Grupo
de Gestão de Tecnologia da Informação do Promoex, do qual faz parte o Cedasc, e teve como
objetivo a habilitação para utilização das ferramentas, o estabelecimento de política de gestão e
a elaboração de plano de ação para ajustes e otimização do Portal e Rede. Para tanto, foi
realizado treinamento pelo Cedasc, autarquia vinculada ao TCE-BA, responsável por hospedar
o Portal do Promoex, em conformidade com o convênio de cooperação técnica firmado com
o IRB em março de 2007. Ainda em Teresina, nos dias 26 e 27 de junho, houve o Encontro
Nacional sobre Auditoria em Contas Públicas, cujo tema foi “Desafios da Fiscalização de
Recursos Públicos – Transparência e Cidadania”, promovido pelo TCE-PI.

4.1.2 Capacitação em Auditoria Operacional (AOP)

A realização de Auditoria Operacional é uma das ações consideradas prioritárias no âmbito do
Promoex. Essas auditorias devem ser implantadas em pelo menos 75% dos Tribunais de
Contas (TCs), na primeira fase do Programa, em conformidade com o Contrato de
Empréstimo celebrado com o BID.
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Em novembro de 2006 foi realizado o III Fórum do Promoex, oportunidade na qual foi
aprovada a proposta apresentada pelo Grupo Temático desta capacitação. No período de 24
de setembro a 07 de dezembro de 2007, nas instalações da Escola de Administração
Fazendária (ESAF), sob a coordenação do Instituto Rui Barbosa, foi realizada a capacitação
em Auditoria Operacional (Desempenho ou Resultado), com a participação de técnicos de
todos os Tribunais de Contas brasileiros. O auditor do Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Vivaldo Evangelista Ribeiro foi designado pelo presidente do IRB, conselheiro Salomão Ribas
Júnior, do Tribunal de Contas de Santa Catarina, para ser o coordenador geral deste evento.

No período de 14 a 16 de maio, foi realizada a “VII Reunião do Grupo Temático de Auditoria
Operacional”, no âmbito do Promoex, em Florianópolis/SC. O encontro teve por objetivo
avaliar o resultado dos trabalhos de levantamentos de dados (fase de planejamento)
produzidos pelos Tribunais de Contas, na área de educação, em seus respectivos estados, bem
como definir o tema que será objeto de escopo da auditoria-piloto. Nesta oportunidade, foram
designados os monitores que acompanharão essas auditorias no âmbito dos TCs e foram
debatidos pontos como o cronograma, coordenação e plano de ação de atividades a serem
desenvolvidas.

4.1.3 Contratos e Termos de Referência

Em abril de 2008, foi assinado contrato com a empresa SOOFFSET Gráfica e Editora Ltda.
para a realização de serviços de editoração e impressão de 6.000 informativos externos,
visando a divulgação, junto aos jurisdicionados, instituições congêneres e à sociedade em geral,
das atividades desenvolvidas no âmbito do TCE/BA.

Em junho de 2008, o Tribunal de Contas, no âmbito do Promoex, com o apoio institucional
do Cedasc, dentre outras ações, promoveu a aquisição de 82 notebooks, no valor total de
R$175.562,00.

A referida aquisição propiciou a renovação do parque computacional à disposição das CCEs.
A distribuição tem como critério a identificação das máquinas que foram adquiridas em 2003,
encontrando-se com configurações obsoletas para o serviço de Auditoria, que requer o acesso
a inúmeros sistemas, com tecnologias diversificadas, o que exige o uso de equipamentos mais
modernos.

No período de abril a junho de 2008, a Unidade de Execução Local (UEL) elaborou,
juntamente com as unidades responsáveis pelos produtos no TCE/BA e Cedasc, termos de
referência, especificações técnicas, minutas de edital e contratos, com vistas às aquisições e
contratações a serem realizadas por meio do Promoex. Além disso, o referido programa
investiu recursos na capacitação de servidores do TCE/BA nas áreas auditorial, jurídica,
contábil-financeira e administrativa.

4.2 PROJETO DE APERFEIÇOAMENTO E SISTEMATIZAÇÃO DO PROCESSO
AUDITORIAL (ASPA)

O Projeto de Aperfeiçoamento e Sistematização do Processo Auditorial (Aspa) objetiva a
racionalização e sistematização do processo auditorial, através da revisão gradativa dos
programas de auditoria (procedimentos), atualização dos guias de auditoria e manualização de
práticas auditoriais.
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Em continuidade às ações relativas ao Sistema de Gerenciamento da Auditoria (SGA),
conforme prioridade determinada pela Presidência deste TCE, a Gerência responsável pelo
referido Projeto, juntamente com a Comissão designada para este fim, permaneceu
primordialmente envolvida com as atividades necessárias à sua especificação.

Considerando o volume e complexidade dos trabalhos, bem como a necessidade de conclusão
das especificações iniciais para o dia 30/06/2008, durante todo o mês de junho os trabalhos
relativos à especificação do SGA foram realizados contando com a dedicação exclusiva dos
servidores envolvidos.

Ademais, dando andamento ao projeto “Elaboração de Insumos para o Sistema de
Gerenciamento da Auditoria”, voltado inicialmente para as auditorias relativas às contas da
administração direta e às contas de recursos estaduais atribuídos a municípios e organizações
não-governamentais, os nove Grupos de Trabalho (GTs), formalmente designados pela
Presidência deste Tribunal, por meio da Ordem de Serviço n. 027/2008, realizaram atividades
com vistas à revisão dos programas de auditoria relativos aos temas indicados, ao
estabelecimento de modelos de relatórios e pareceres, bem como à revisão do conteúdo das
informações encaminhadas, por meio eletrônico, pelos jurisdicionados à este TCE/BA, tendo
a Cope, através do Projeto Aspa, prestado orientação e supervisão aos trabalhos dos GTs,
atendendo às demandas realizadas.

No escopo dos referidos trabalhos, e em continuidade às ações de fortalecimento da
capacidade técnica deste Tribunal, servidor integrante de um dos mencionados GTs
participou, em abril do corrente ano, do workshop “Metodologia para Avaliação de Controles
Internos”, promovido pelo Instituto Serzedello Corrêa e ministrado por instrutores do Tribunal
de Contas da União (TCU), com vista ao aprofundamento do conhecimento da metodologia
criada pelo Comitee of Sponsoring Organizations (COSO), que vem sendo adotada mundialmente
por empresas privadas de auditoria e por grande parte de Entidades de Fiscalização Superior,
conforme orientação da Intosai, constante das suas Diretrizes para as Normas do Controle
Interno, recentemente  traduzidas por este Tribunal.

Dada a relevância do tema, foi inserida na programação desta Coordenadoria, a realização de
auditoria–piloto, no segundo semestre deste exercício, em parceria com a 1ª CCE, com vistas a
verificar a aderência dos procedimentos previstos pela Metodologia COSO às demandas dessa
Instituição.

No final de junho deste exercício, parte dos GTs concluíram os seus trabalhos,
encaminhando-os, conseqüentemente, para a Cope, de forma a permitir o início da revisão
destes, envolvendo a análise das sugestões apresentadas, com vistas a garantir a padronização
dos programas, a compatibilização com os requisitos do  SGA, bem como a verificação da
aderência das sugestões apresentadas às boas práticas recomendadas e às demandas deste
TCE/BA.

4.3 PROJETO MULTIPLICANDO EXPERIÊNCIAS

O Projeto Multiplicando Experiências possui a proposta de fortalecer o sistema de controle
externo do Brasil, mediante o estabelecimento de parcerias com instituições de fiscalização
superior e organismos multilaterais de financiamento.
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Com vistas à busca de novas parcerias para a troca de experiências, dois servidores da Cope
participaram do workshop “Cooperação Internacional: Desafios e Possibilidades”, realizado nos dias 06
e 07 de maio de 2008, com promoção da Prefeitura Municipal de Salvador, por intermédio da
Secretaria de Relações Internacionais, que teve por finalidade permitir o entendimento sobre
as possibilidades e benefícios da cooperação internacional, visando ao desenvolvimento sócio-
econômico local e regional.

Na oportunidade, foram abordadas possibilidades com vistas a maximizar as potencialidades
locais, por meio de iniciativas voltadas ao fortalecimento institucional, à construção de
capacidades e à troca de experiências bem sucedidas no ramo da gestão pública.

Visando difundir junto à sociedade civil a atuação deste Tribunal no que concerne à realização
de auditorias operacionais, foram distribuídos, aos participantes do evento, exemplares de
sumários executivos de auditorias efetuadas, bem como, de folder ilustrativo da experiência
deste TCE/BA, neste tipo de auditoria.

Ademais, com a finalidade de identificar práticas inovadoras para o fortalecimento do papel
do Estado, no período de 26 a 28 de maio de 2008, servidores da Cope participaram do I
Congresso Consad de Gestão Pública, ocorrido na cidade de Brasília.

O referido evento foi realizado pelo Conselho Nacional de Secretários de Estado da
Administração (Consad) e pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG),
constituindo-se em oportunidade para a discussão sobre aspectos relativos às inovações da
gestão, na busca de resultados, e da aplicação das novas tecnologias na Administração Pública
brasileira, e, por conseguinte, a construção de um Estado eficiente e eficaz.

Ainda no referido Congresso, foi assinada a Carta de Brasília sobre Gestão Pública, pelo
Ministro do Planejamento, Orçamento e Gestão, pelo Presidente do Consad e por todos os
Secretários de Estado de Administração e de Gestão de Recursos Humanos presentes, num
total de doze secretários. O documento formaliza um pacto pelo aperfeiçoamento do Estado e
contém diretrizes e ações conjuntas a serem submetidas à sociedade, em prol da construção de
um pacto para a melhoria da gestão pública brasileira.

Ademais, cabe registrar que foi distribuído na Sala VIP do Congresso em comento, entre os
palestrantes e painelistas, o seguinte material elaborado por este Tribunal de Contas, a saber: a
tradução das Diretrizes para as Normas de Controle Interno do Setor Público, sumários
executivos das auditorias operacionais em programas de governo publicados neste exercício,
além do folder que demonstra as parcerias estabelecidas por este TCE/BA com organismos
internacionais.

No dia 29 de maio de 2008, foi realizada reunião com especialista do BID em modernização
do estado, cuja pauta objetivou discutir a pré-programação de um evento a ser realizado por
este TCE/BA, no segundo semestre do presente exercício, envolvendo  organismos
multilaterais de financiamento, tribunais de contas brasileiros,  a Controladoria Geral da União
e gestores públicos.

O referido evento tem como objetivo geral sensibilizar os organismos de controle para a
necessidade do seu fortalecimento institucional frente aos desafios decorrentes da atual
tendência do estado em adotar o modelo de gestão por resultados, e às novas modalidades de
financiamento dos organismos multilaterais, implicando no desenvolvimento de novas
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metodologias, na adoção de um programa amplo de capacitação de pessoal e em possíveis
ajustes nas estruturas organizacionais dos órgãos controladores.

5 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

5.1 GOVERNANÇA EM TI

A fim de implementar um processo estruturado para gerenciar e controlar as iniciativas de TI
para o Tribunal de Contas, baseado no aperfeiçoamento dos sistemas de análise de riscos e
tomada de decisões, com foco na Governança em TI, o Cedasc vem implementando esse
processo de Governança, mediante a execução das seguintes atividades:

5.1.1 Capacitação em governança em TI

Consiste na capacitação do quadro efetivo e na disseminação de conceitos entre os dirigentes
da Autarquia em códigos das melhores práticas de TI e num modelo de referência para gestão
de TI, incluindo o gerenciamento dos serviços, bem como técnicas e práticas de gerência de
projetos baseadas em Control Objectives for Information and Related Technology (COBIT), Information
Technology Infrastructure Library (ITIL) e Project Management Institute (PMI). No período, 02 (dois)
servidores do Cedasc foram treinados e certificados em ITIL, em sua mais recente versão, a
3.0.

5.1.2 Seleção dos processos e objetivos de controle do COBIT

Essa atividade relaciona-se à seleção dos processos e objetivos de controle, de acordo com os
objetivos de negócio do TCE/BA, a serem formalizados no planejamento estratégico 2008-
2011 e critérios de informação analisados, para a elaboração de plano de implementação da
Governança em TI, baseado no COBIT.

5.1.3 Sistema de Gestão de Segurança da Informação (SGSI)

A implementação de um Sistema de Gestão de Segurança da Informação (SGSI) é um dos
processos do COBIT pré-selecionados. Nesse sentido, foi constituída Comissão Mista pela
Presidência do TCE/BA e pela Diretoria Geral do Cedasc, por meio do Ato n.º 081/05, para
a elaboração de proposta de regulamentação pertinente à gestão da segurança da informação
no âmbito do TCE/BA e da referida autarquia.

No âmbito do Contrato celebrado pelo Cedasc objetivando o fornecimento de licença de uso
de software de avaliação de riscos e gestão da segurança da informação, bem como suporte
técnico e atualizações de versões, instalação, parametrização e treinamento, foi realizado
treinamento na ferramenta denominada Risk Manager, incluindo uma etapa hands-on na qual
foram mapeados ativos, sistemas, serviços e processos de negócio do Cedasc e TCE, com o
objetivo de estabelecer um ponto de partida para o trabalho de avaliação de riscos que, a partir
deste ponto, pode ser desenvolvido com maior eficiência.

Uma vez concluída a execução desses serviços, o Cedasc elaborará minutas de proposta de
política de segurança, de normas relativas ao controle de acesso, de utilização dos recursos
computacionais fixos e móveis, de utilização de e-mail, de acesso remoto, e elaboração de
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relação de softwares homologados. Por fim, será elaborado plano de implementação da
política (divulgação, campanha de conscientização, etc.) e das normas de segurança da
informação e a submeterá à Comissão designada através do Ato n.º 081/07.

5.1.4 Mapeamento de processos

Outro objetivo do COBIT selecionado é o mapeamento de processos do Cedasc, para
confeccionar a documentação e, a partir da análise do seu fluxo, diagnosticar os pontos de
fragilidade, implementar melhorias e aperfeiçoar a gestão desses processos de TI na Autarquia.

O Cedasc já levantou os requisitos para a especificação dos serviços de mapeamento dos
macro-processos das Gerências de Infra-Estrutura em TI e de Desenvolvimento de Sistemas,
responsáveis, dentre outras, pela administrar os recursos computacionais existentes no Cedasc,
garantindo o seu controle, segurança, atualização, integridade física e operacional, privacidade
e melhor utilização e pela identificação, desenvolvimento e documentação dos  sistemas,
respectivamente. O mapeamento dos macroprocessos dessas áreas do Cedasc também
contribuirá com a implementação de um SGSI.

5.2 GESTÃO INSTITUCIONAL

5.2.1 Novo portal do TCE/BA

A partir da implantação de um novo portal do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, com a
disponibilização de novos serviços, como, por exemplo, a consulta integrada ao sistema de
registro, movimentação, controle e consultas avançadas sobre os processos e expedientes que
tramitam no TCE/BA, bem como às pautas de julgamento e decisões proferidas, o Cedasc
disponibilizou meios para a Secretaria do Plenário, Primeira e Segunda Câmaras, Assessoria de
Comunicação (Ascom) e Diretoria Administrativa e Financeira (Diraf), possam realizar a
publicação de súmulas, destaques, notícias e licitações no Portal do TCE/BA.

Além disso, no período foi iniciado os estudos para a integração do Portal com uma
ferramenta específica de gestão mais ampla do seu conteúdo, de modo que essa atividades seja
realizada pelas próprias áreas ou pessoas responsáveis pelo conteúdo, sem a necessidade de
intervenção técnica do Cedasc, proporcionando maior independência e flexibilidade na
atualização do Portal.

5.2.2 Relações interinstitucionais

5.2.2.1 Novo portal e rede dos Tribunais de Contas do Brasil

O Cedasc celebrou o 1.º Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica com o Instituto
Rui Barbosa (IRB), com a interveniência do Tribunal de Contas, objetivando o
desenvolvimento do Portal e Rede dos Tribunais de Contas do Brasil, componente nacional
do Promoex.

O produto principal do projeto consistiu no desenvolvimento e implantação de um Portal
Internet totalmente integrado em uma ferramenta de gestão de conteúdo que possibilite uma
automatização na sua atualização.



TCE
                                                                                  Relatório de Atividades – 2º trimestre de 2008

                          TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 44

Neste sentido, o TCE/BA e o Cedasc apresentaram, por ocasião do VI Fórum IRB-Promoex,
realizado em Teresina/PI, o Portal e Rede Nacional dos TCs do Brasil, um dos componentes
nacional do programa.

Durante o evento, que contou com representantes dos Tribunais de Contas do Brasil e do
Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão, o Cedasc realizou treinamento sobre as
funcionalidades e as ferramentas disponibilizadas.

O Projeto foi desenvolvido a partir das funcionalidades definidas pelo Grupo de Gestão de
Tecnologia da Informação (GTI) do Promoex, com a colaboração da própria Autarquia.

O Portal e Rede Nacional foram desenvolvidos com o uso de tecnologias baseadas em
softwares livres e está integrado com uma ferramenta de gestão de conteúdo, o que otimizará o
processo de sua atualização. Além disso, dispõe de uma ferramenta de colaboração que
permitirá a criação de agenda de contatos, fóruns de discussões e o gerenciamento de arquivos
e documentos compartilhados.

O IRB divulgará, oportunamente, as estratégias para as divulgações institucional e social do
Portal. Enquanto isso, os TCs adotarão as providências para a inserção do conteúdo e definirá
o modelo de gestão e da política de acesso à Rede dos TCs.

Com o desenvolvimento desse Projeto, o TCE/BA e o Cedasc dão importante contribuição
para o fortalecimento do Sistema Tribunais de Contas do Brasil.

5.2.2.2 Convênio IRB/Cedasc

No trimestre, as demandas de manutenção dos sites do IRB, Promoex e Piloto do Portal dos
Tribunais de Contas do Brasil continuaram a ser atendidas pelo Cedasc, por força do
Convênio de Cooperação Técnica celebrado com o Instituto Rui Barbosa, com a
interveniência do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, objetivando contribuir para a
modernização do sistema de controle externo dos Estados, Distrito Federal e Municípios
brasileiros, a partir da articulação institucional dos convenentes para o implemento de ações
conjuntas na área de tecnologia da informação.

5.3 GESTÃO DE INFRA-ESTRUTURA

5.3.1 Service Desk

No segundo trimestre de 2008, foram realizados 2.139 atendimentos aos usuários, que,
comparado com o número de chamados relativos ao primeiro trimestre de 2008, 1.995
atendimentos, obtém-se uma variação a maior de 6,73%.

Outrossim, os controles e o gerenciamento dos serviços de suporte técnico aos usuários
continuaram a ser realizados por meio de ferramenta específica de atendimento remoto para
suporte de segundo nível, que consiste numa segunda etapa do procedimento de suporte, que
se inicia com a submissão da situação-problema ao atendimento básico sem êxito.
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5.3.2 Estudo para implantação do Microsoft Active Directory (AD)

A fim de viabilizar um processo de autenticação, gerenciamento e controle mais efetivo sobre
a rede, os usuários e suas estações, estão sendo realizados estudos e testes com o Microsoft
Active Directory, tecnologia que, considerando o ambiente dos usuários (Microsoft Windows), pode
trazer benefícios significativos para o aperfeiçoamento do processo de gerenciamento de
usuários e estações da rede corporativa do Cedasc e TCE/BA.

5.3.3 Estudo para reforma do datacenter

Está em curso um estudo objetivando a elaboração de um projeto básico para a redefinição do
layout do datacenter a fim de melhorar a sua estrutura física e as condições de climatização do
local, de modo a garantir um ambiente propício ao funcionamento dos equipamentos
instalados, além de possibilitar a sua expansão minimizando os riscos de falhas por problemas
de estrutura física ou climatização.

5.3.4 Projeto de rede sem fio

Se encontra em andamento estudo para aquisição de solução de rede sem fio que possibilite
ampliar a capacidade e os recursos de mobilidade da rede corporativa do Cedasc e TCE/BA,
além de garantir mecanismos de segurança que protejam a rede contra acessos indevidos.

5.3.5 Renovação da licença do antivírus

Foi iniciado no período o processo de renovação das licenças de solução de antivírus
corporativo. A renovação das licenças viabilizará a continuidade do uso da solução nos
equipamentos servidores e estações de trabalho do Cedasc e TCE/BA, garantindo proteção
continuada contra as diversas ameaças à segurança das informações corporativas.

5.3.6 Aquisições de scanners para Gearq e Gepro

Se encontram em andamento processos licitatórios para aquisição de scanners para
digitalização de documentos pela Gerência de Arquivo e Microfilmagem (Gearq) e  pela
Gerência de Protocolo Geral (Gepro), sendo a primeira aquisição com recursos do Promoex e
a segunda com recursos do Cedasc, visando, ambas, ampliar a capacidade de trabalho e
facilitar as operações de escaneamento de documentos e microfilmagem nos referidos setores.

5.3.7 Aquisição de servidores

Foi concluída a especificação de requisitos objetivando a elaboração de edital para aquisição de
equipamentos servidores que possibilitem ampliar os recursos de infra-estrutura que suportam
os sistemas  e serviços corporativos da rede do Cedasc e TCE/BA.

5.4 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

5.4.1 Suporte aos sistemas

Conforme estabelecido em seu Plano de Trabalho de 2008, o Cedasc prestou atendimento aos
usuários, relativamente à operacionalização dos sistemas implantados e em uso pelo TCE/BA,
quais sejam:
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• Sistema Secretaria Geral Informatizada (Segin) – ferramenta de registro, movimentação,
controle e consulta aos processos e expedientes que tramitam no TCE/BA. Ao longo do
trimestre foram realizados, aproximadamente, 62 atendimentos de suporte ao usuário,
envolvendo o esclarecimento de dúvidas, geração de relatórios, manutenção da tabela de
cadastro e atualização de informações. No período também foi dado suporte à Secretaria
Geral na disponibilização de informações para a realização do inventário periódico de
processos;

• Sistema de Auditoria Informatizada (Audin) – sistema utilizado para o gerenciamento e
execução das auditorias a cargo do TCE/BA, por meio do qual foram emitidas, no
trimestre, 55 ordens de serviço (OS), das quais 16 foram encerradas e 39 estão em
andamento, sendo realizados 108 atendimentos no período. Desde o início da implantação
do sistema, em 2001, foram totalizadas 2.146 OS;

• Lotus Notes – ferramenta/ambiente de correio corporativo. Foram realizados 107
atendimentos, envolvendo configuração da máquina, do correio, disponibilização de ID e
dúvidas na utilização, além de atividades de testes de novas versões disponibilizadas aos
usuários;

• Sistema de Biblioteca Argonauta – sistema destinado à gestão de materiais bibliográficos e
informacionais utilizados pelo TCE/BA, bem como ao intercâmbio de dados com outras
bibliotecas que adotem o padrão Marc 21 e ISO 2709. O sistema está instalado em sete
estações de trabalho, para uso interno pela Gerência de Biblioteca e Documentação
(Gebid), para atendimento aos leitores e à gerência;

• Sistema Administrativo-Financeiro (Betha) – sistema que controla as atividades relativas à
execução orçamentária, financeira, patrimonial e de recursos humanos do TCE/BA e do
Cedasc. Até o segundo trimestre foram prestados 283 atendimentos de suporte, dos quais,
127 foram realizados no segundo trimestre, numa média de, aproximadamente, 47
atendimentos mensais;

• Sistema Corporativo (SCR) – sistema destinado ao registro das informações de uso
corporativo do Tribunal de Contas. O sistema vem sendo objeto de atualização contínua
pois é utilizado para o acesso a outros sistemas em uso pelo TCE/BA. Foram realizados 29
atendimentos no período;

• Sistema de Prestação de Contas Eletrônica – sistema destinado ao recebimento das
prestações de contas. Até o segundo trimestre foram recebidas 66 prestações de contas do
tipo normal e 47 prestações de contas do tipo retificadora, referentes ao ano-base de 2007 e
registrados 55 atendimentos de suporte.

• Sistema de Gerenciamento da Programação (SGP) – sistema com a tecnologia Cedasc, por
meio do qual passaram a ser registradas e acompanhadas as programações das auditorias a
cargo do TCE/BA. No período foram realizados 49 atendimentos de suporte aos usuários,
incluindo atualização de versão e do banco de dados, objetivando a integração entre todas
as unidades que utilizam o sistema, além de atividades de testes de novas versões
disponibilizadas aos usuários.

• Sistema de Gestão de Ouvidoria (SGO) – sistema com tecnologia da Ouvidoria Geral do
Estado, obtido mediante a celebração de convênio entre esse Órgão e o TCE/BA, com a



TCE
                                                                                  Relatório de Atividades – 2º trimestre de 2008

                          TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 47

interveniência do Cedasc, com o fim de realizar o registro e encaminhamento das
manifestações do cidadão acerca do TCE/BA e dos órgãos do Estado. No período não
houve demandas do SGO. Foi realizado 1 atendimento no período;

• Módulo de Execução Orçamentária e Financeira do Sistema de Consulta para a Auditoria
(SCA) – Módulo do sistema de consulta às informações armazenadas em base de dados
própria, obtidas a partir de cargas mensais geradas pelo Sicof. Foi criado um grupo de
trabalho constituído por auditores do TCE/BA e Analistas do Cedasc objetivando a re-
especificação das remessas de informações sobre a execução orçamentária e financeira, a
fim de compatibilizar o universo de pagamentos no SCA com os pagamentos nos sistemas
Sicof e Sicof Gerencial.

Uma nova sistemática de envio de remessas foi estabelecida, com cronograma conjunto
definido pelo Cedasc e pela Diretoria de Contabilidade Pública (Dicop) da Secretaria da
Fazenda (Sefaz) para disponibilização de novos critérios e informações de interesse do TCE,
incluindo adiantamentos, detalhamento das retenções (Imposto de Renda, ISS, INSS e
multas), valor atual do instrumento, forma de realização do pagamento (OBE - Ordem
Bancária Eletrônica, Adiantamentos, Regularizações ou  Restos a Pagar) e informações sobre
pagamentos estornados.

Outro importante avanço do mencionado Módulo foi à automatização do processo de carga,
realizado de forma automática, incluindo o acesso direto nas tabelas básicas da Dicop/Sefaz,
necessárias ao cadastramento de novas Unidades Gestoras/Orçamentárias, Secretarias,
Projetos/Atividades, etc. Com movimentação orçamentária e financeira.

O novo processo de carga de pagamentos prevê ainda uma série de validações nos registros
recebidos, evitando à aceitação de inconsistências, como, por exemplo, quantidade de
pagamentos recebidos diferente da prevista, campos obrigatórios, pagamentos duplicados,
dentre outros.

A re-especificação desse módulo contemplou os requisitos da Metodologia de
Desenvolvimento de Sistemas do Cedasc, incluindo a documentação técnica de casos de uso,
glossário de termos, formalização da especificação das remessas de pagamentos e retenções
dentre outros documentos, o que proporcionará, no próximo trimestre o lançamento da
Versão 2.0 do Módulo de Execução Orçamentária e Financeira do Sistema de Consulta para a
Auditoria (SCA).

Por fim, insta informar que no trimestre foi ampliada a utilização do mencionado Módulo do
SCA por órgãos da Administração Pública do Estado, face a disponibilização de acesso ao
sistema para novos usuários da Casa Civil e do Ipraj. Ainda na versão anterior foram
realizados 18 atendimentos aos usuários do sistema no período.

• Módulo de Contratos e Convênios do Sistema de Consulta para a Auditoria (SCA) –
Também foi constituído grupo de trabalho formado por auditores do TCE/BA e
Analistas do Cedasc objetivando a especificações para os Módulo de Contratos e
Convênios e de Licitações, Dispensas e Inexigibilidades e licitações), a partir de reuniões
técnicas com representantes da Sefaz e Saeb, respectivamente.
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5.4.2 Desenvolvimento de tecnologia da informação

Com vistas ao cumprimento de sua missão regimental, o Cedasc desenvolveu, no segundo
trimestre de 2008, as atividades a seguir elencadas:

• finalização da implementação de solução de código de barras para o sistema Guiar,
possibilitando integração com rede bancária para pagamento de Guias do TCE/BA;

• continuidade do desenvolvimento do Módulo de Pensões do Sistema de Prestação
Eletrônica de Informações (SPEI), compreendendo ajustes do layout dos arquivos,
negociados juntos à  Diretoria de Previdência (Diprev) da Saeb e realização dos testes
junto aos usuários;

• continuidade das pesquisas, análises e projeto do Sistema de Gerenciamento da Auditoria
(SGA), compreendendo:
• levantamento de requisitos com a Comissão de definição e validação das especificações
do sistema, e elaboração de protótipos, pesquisas de integração com Open Office;

• início da elaboração dos artefatos previstos para a implementação, tais como Casos de
Uso, Padrões de Projeto e Padrão de Interfaces;

• elaboração da documentação dos casos de uso já definidos e atualizado o glossário na
ferramenta de gestão do conhecimento utilizada pelo Cedasc, denominada TCEWIKI;

• contagem preliminar da quantidade de pontos de função do protótipo do sistema
SGA, relativa ao tamanho funcional estimado do referido produto;

• suporte ao TCE/BA na especificação do edital para a licitação dos serviços de projeto,
implementação e manutenção corretiva do Sistema de Gerenciamento de Auditorias
(SGA), no âmbito do Promoex;

• análise de novos requisitos para o sistema Segin, como o Controle de Gestores com contas
Desaprovadas e implementação de nova solução de controle de localização física dos
processos, a fim de reduzir inconsistências, por ocasião da realização do inventário de
processos, sendo disponibilizadas a implementação de  86 demandas no período;

• manutenção evolutiva com a implementação de 12 demandas do Sistema de
Gerenciamento da Programação (SGP).

5.5 APOIO EM TI ÀS AUDITORIAS DO TCE/BA

No segundo trimestre de 2008, na forma do disposto no § 1.º do art. 22 da Lei Estadual n.º
7.879/01, o Cedasc prestou suporte técnico especializado ao processo auditorial a cargo do
TCE/BA, compreendendo os seguintes projetos de tecnologia da informação.

5.5.1 Auditoria no Sistema de Recursos Humanos do Estado da Bahia

No período, o Cedasc prestou apoio especializado à auditoria da 6ª CCE, na obtenção da base
de dados 2007 do Sistema integrado de IRH, bem como na análise e extração de informações,
a partir dos arquivos de pessoal, funcional e financeiro, com obtenção de:

• servidores com número CPF e/ou dígito verificador inconsistentes;
• análise de servidores contratados via Reda, vigentes em 2007;
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• análise de servidores, contratados via Reda, afastados ('Demitido/Exonerado',
'Exoneração voluntária', 'Rescisão voluntária' e 'Outros afastamentos');

• valor total de vantagens pagas em 2007 em relação a todo o Poder Executivo;
• valor total de vantagens pagas em 2007, em relação a todo o Poder Executivo, segregado
por Secretaria/Órgão;

• cruzamento de servidores do Poder Executivo com a base de dados do Sistema de
Controle de Óbitos (SISOBI) do Ministério da Previdência Social;

• cruzamento de servidores do Poder Executivo, contratados via Reda, com funcionários da
empresa terceirizada de fornecimento de mão de obra.

5.5.2 Auditoria nas bases de dados de servidores contratados sob o Regime Reda pelo
Ipraj

No período, o Cedasc prestou apoio especializado à auditoria da 6ª CCE, realizando
cruzamentos das bases de dados de contratados sob o Reda do Ipraj com a base de dados do
Sistema de Recursos Humanos (SIRH) da Secretaria da Administração (Saeb), identificando
diversas inconsistências para ponto de controle de auditoria, como por exemplo:

• servidores que, simultaneamente, constem nos Poderes Judiciário e Executivo sob o
Regime Reda;

• servidores Reda do Poder Judiciário presentes também no Poder Executivo, independente
da categoria funcional (Reda ou efetivo);

• servidores Reda na Saeb com atuando em outras Secretarias/Órgãos do Poder Executivo.

5.5.3 Auditoria de pessoal na Polícia Militar

No período, o Cedasc prestou apoio especializado à auditoria da 4ª CCE, realizando
cruzamento na base de dados do SIRH no tocante às gratificações de servidores da Polícia
Militar, identificando inconsistências para ponto de controle de auditoria, como por exemplo:

• srvidores que percebem o valor da vantagem Gratificação de Atividade Policial
(GAP)/PM, nas referências III, IV e V, com jornada de trabalho menor que 160 horas
mensais;

• servidores que perceberam vantagem GAP/PM e não são ocupantes de
postos/graduação;

• servidores que percebem mais de uma GAP/PM, igual ou diferente;
• servidores que percebem o valor da vantagem Gratificação de Atividade Policial GAP/PM
superior ao estabelecido legalmente;

• servidores da PM que perceberam o valor da vantagem GAP/PM durante afastamentos
das funções.

5.5.4 Acompanhamento da auditoria no SACC da CAR

No período, o Cedasc prestou apoio especializado à auditoria da 4ª CCE, realizando
acompanhamento dos pontos de auditoria do relatório da OS 272/2006, apontando
fragilidades no Sistema de Administração de Convênios e Contratos (SACC), nos dados, no
processo de manutenção, disponibilidade e de segurança da informação. A nova avaliação
mostrou que as recomendações propostas ainda estão pendentes de implementação pela CAR.
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5.5.5 Auditoria de pessoal na Fapes

No período, o Cedasc prestou apoio especializado à auditoria da 1ª CCE, realizando
cruzamentos para identificação de funcionários da Fundação de Administração e Pesquisa
Econômico-Social (Fapes) que, simultaneamente, são servidores do Poder Executivo do
Estado da Bahia,  para ponto de controle de auditoria.

5.5.6 Auditoria na base de informações de prestadores de serviço do Instituto de
Artesanato Visconde de Mauá

No período, o Cedasc prestou apoio especializado à auditoria da 5ª CCE, realizando
cruzamentos a partir da base de dados de pagamentos a credores do Sistema SCA, e a base de
dados cadastrais do Sistema de Recursos Humanos do Estado da Bahia (SIRH), para
identificação de pessoas físicas com presença simultânea em ambas as bases.

Durante o exercício de 2008 a GATI forneceu suporte a todas as 6 (seis) Coordenadorias de
Controle Externo do TCE/BA, abrangendo 38% das Gerências de Auditoria. Cerca de 11%
das Ordem de Serviço do TCE foram ou estão sendo executadas com suporte especializado
da GATI.

6 FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO TCE/BA  (FUNTCE)

6.1 CONSTITUIÇÃO DO FUNTCE

Em 28/06/2006, foi sancionada a Lei Complementar nº 27, que instituiu o Fundo de
Modernização do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (FUNTCE), com a finalidade de
obter recursos para o aperfeiçoamento técnico-profissional do TCE/BA.

Consoante o art. 23, §1º, o FUNTCE é constituído pelas seguintes fontes de receita:

• recursos provenientes de multas e sanções pecuniárias aplicadas pelo Tribunal;
• verbas decorrentes de contratos, convênios, acordos ou atos congêneres celebrados com
entidades públicas ou privadas;

• taxas de inscrição em seminários, cursos, simpósios, concursos públicos, e venda de
publicações técnicas e de cópias de editais de licitações realizadas pelo Tribunal;

• taxas pela emissão de certidões e extração de cópias de processos e demais documentos de
interesse dos jurisdicionados ou de terceiros;

• doações, rendimentos de aplicações financeiras, alienações de bens inservíveis,
antieconômicos, irrecuperáveis ou obsoletos;

• dotação orçamentária, créditos consignados no orçamento do Estado e outras receitas
eventuais.

6.2 GESTÃO DO FUNTCE

O §2º do mesmo artigo da citada Lei dispõe que o Fundo será administrado por um Conselho
Deliberativo composto pelo presidente do Tribunal, que o presidirá, pelo diretor
administrativo e financeiro e por três servidores escolhidos pelo Plenário do Tribunal de
Contas, mediante indicação do presidente.
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Em 31/10/2006, o Tribunal de Contas aprovou alterações em seu Regimento Interno, através
da Resolução n.º 98/2006, para estabelecer a organização e o funcionamento do FUNTCE.

Assim, consoante o art. 274 do Regimento Interno do TCE/BA, os recursos do Fundo
destinam-se a atender às seguintes despesas:

• ampliação e modernização dos serviços de informática e comunicação integrada;
• reforma e adaptação das instalações do TCE/BA;
• qualificação dos servidores das atividades de controle externo e técnico-administrativas do
TCE/BA, especialmente mediante o patrocínio de cursos e eventos afins, inclusive de pós-
graduação;

• publicação e divulgação de revistas e livros relacionados às atividades de interesse do
TCE/BA;

• elaboração e execução de programas e projetos especiais nas áreas de atuação do TCE/BA;
• aquisição, modernização, adaptação e manutenção de materiais e equipamentos do TCE/BA;
• realização de concursos públicos para ingresso no TCE/BA;
• cooperação em projetos com o objetivo perspícuo de desenvolver ações de
aprimoramento das modernas práticas internacionais de auditoria.

Conforme art. 276 da Resolução n.º 98/2006, o Conselho Deliberativo do Fundo utilizará a
estrutura administrativa do Tribunal de Contas para a materialização de suas atividades,
contando com as seguintes funções: Supervisão Administrativa, Supervisão de Execução
Orçamentário-Financeira e Supervisão Operacional.
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IV CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

No segundo trimestre de 2008 iniciou-se, de forma mais efetiva, a implementação das ações
do plano operacional da Gerência de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento Profissional
(Gedap), com prioridade para a elaboração dos instrumentos necessários à viabilização dos
programas estabelecidos pelo Promoex.

Foram assinados, também nesse período, após o devido processo licitatório e a análise dos
critérios estabelecidos, três contratos visando à realização dos seguintes cursos, a serem
iniciados no terceiro trimestre:

• Curso de Inglês Instrumental, com carga horária de 220 h;
• Oficina de Redação de Relatório de Auditoria (02 turmas), com carga horária de 60 h cada;
• Oficina de Orçamento e Planejamento Governamental (02 turmas), com carga horária de
24h cada.

Foram ainda elaborados Termos de Referência para contratação de profissionais, cujos
processos licitatórios encontram-se em andamento no Promoex, com vistas à execução das
seguintes atividades previstas para os 3º e 4º trimestres:

• desenvolvimento de ambiente de educação/treinamento à distância;
• Curso de Capacitação Docente, que visa a promover a capacitação dos instrutores

internos na área de metodologia de ensino e didática, ambos com previsão de execução
no quarto trimestre.

1. CURSOS E EVENTOS PROMOVIDOS PELO TCE/BA

A Tabela 14 apresenta os cursos internos realizados no segundo trimestre, com destaque para
a capacitação em informática – Curso Open Office Whiter, que atendeu um percentual
significativo de estagiários de nível médio do Projeto Iniciação e Aprendizagem, das
Voluntárias Sociais, lotados em diferentes unidades do TCE/BA.

Tabela 14 – Cursos e eventos internos promovidos pelo TCE/BA

CURSO/EVENTO PERÍODO CARGA HORÁRIA
Nº DE

INSCRIÇÕES
Curso de Atendimento ao Público 20/05 a 05/06/2008 24h 18
Curso de Open Office Writer 04 a 10/06/08

09 a 12/06/08
16 a 20/06/08

20 h
16 h
20 h

09
09
08

TOTAL 44
Fonte: Ceice/Gedap.

O Curso de Atendimento ao Público para os servidores que atuam nessa função nas unidades
vinculadas à Secretaria Geral (Seg), foi realizado após diagnóstico organizacional elaborado
pela Seg e da Oficina “Desenvolvendo Novas Habilidades e Atitudes de Trabalho”, executados no
exercício anterior.
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Ressaltamos que o Programa de Capacitação em Informática, realizado em parceria com o
Cedasc, tem capacitado servidores da Casa e estagiários de nível médio, promovendo a
melhoria das condições de trabalho, pela utilização da informática com mais segurança e
eficiência.

2. PROGRAMA DE INCENTIVO À EDUCAÇÃO SUPERIOR

Com referência ao Programa de Incentivo à Educação Superior, foi incluído nesse período
mais quatro bolsas de estudo, sendo três para cursos de pós-graduação stricto sensu (mestrado) e
duas para cursos de pós-graduação latu sensu (especialização), aprovadas após abertura de
processo seletivo deflagrado no trimestre anterior. Quanto às bolsas requeridas para graduação
não foi possível a sua implementação. As Instituições de Ensino não apresentaram a
“certificação de regularidade” requerida nas normas de licitações e contratos do Estado.

2.1 CURSOS DE GRADUAÇÃO

Encontra-se em vigência a bolsa de graduação especificada na Tabela 15:

Tabela 15 - Cursos de graduação

CURSO INSTITUIÇÃO DE ENSINO N.° BENEFIÁRIOS

Administração Geral Faculdade São Camilo 01

TOTAL 01
Fonte: Ceice/Gedap.

2.2. CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO

Com relação aos cursos de pós-graduação (stricto e lato sensu), registrou-se um total de cinco
servidores matriculados em cursos de especialização e três em cursos de mestrado, conforme
Tabela 16 a seguir:

Tabela 16 - Cursos de pós-graduação

CURSO INSTITUIÇÃO DE ENSINO N.° BENEFIÁRIOS

Especialização em Direito Público Centro de Cultura Jurídica da Bahia 01

Especialização em Direito Público Instituto Excelência Ltda. 01

Especialização em Direito Público Centro de Cultura Jurídica da Bahia 01

Especialização em Direito Público Juspodium - Faculdade de Direito da Bahia 01

Especialização em Direito do Estado Universidade Federal da Bahia (UFBA) 01

Mestrado em Políticas Sociais e Cidadania Universidade Católica de Salvador 02

Mestrado em Administração Estratégica Universidade Salvador (Unifacs) 01

TOTAL 08
Fonte: Ceice/Gedap.
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3 CURSOS E EVENTOS PROMOVIDOS POR OUTRAS INSTITUIÇÕES

No 2º trimestre, 50 servidores participaram de eventos técnicos externos com o apoio do
Tribunal de Contas, conforme detalha a Tabela 17 a seguir:

Tabela 17 – Cursos e eventos externos

EVENTO
INSTITUIÇÃO
PROMOTORA

PERÍODO
Nº DE

PARTICIPANTES
Encontro Brasileiro para Capacitação de
Controladores Internos

CONNINTER 02 a 05/04/2008 03

V Fórum Brasileiro sobre as Agências
Reguladoras

Instituto Brasileiro de Direito Público -
IBDP 07 e 08/04/2008 03

Curso On line Capacitação Pedagógica para
EAD

AQUIFOLIUM 07/04 a 23/05/2008 03

Elaboração e Análise da Planilha de
Composição de Custos pelos Serviços de
Terceirização pela Administração Pública

ZENITE Eventos
27/04 a 01/05/2008 01

VIII Congresso Brasileiro de Direito do Estado Instituição Brasileira de Direito Público -
IBDP

07 a 09/05/2008 20

V Fórum Técnico do Promoex Associação dos Tribunais de Contas -
ATRICON 14 a 16/05/2008 04

VI Fórum Brasileiro de Contratação e Gestão
Pública

Editora Fórum Ltda. 15 a 16/05/2008 02

VI Fórum Brasil de Administração Centro de Difusão do Conhecimento
Ltda.

16 a 17/05/2008 02

Congresso Consad de Gestão Pública Instituição Brasileira de Direito Público -
IBDP

26 a 28/05/2008 02

Cerimonial para Setores Públicos F.R.AN. Cerimonial 28 a 30/05/2008 02
Congresso Brasileiro de Direito e Psicanálise Escola Lacaniana de Psicanálise de Vitória 29 a 31/05/2008 01
Licitação e Contratos Administrativos e seus
Aspectos Polêmicos

ZENITE Eventos 16 a 18/06/2008 02

Licitação e Contratação de Obras e Serviços de
Engenharia. Destaque para o Pregão Eletrônico

Representação Livros Ltda. 23 e 24/06/2008 01

TOTAL 46

Fonte: Ceice/Gedap.
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V EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

1. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

1.1 ORÇAMENTO DO TCE/BA

As despesas deste Tribunal, conforme  art. 5º da Lei n.º 10.956, de 28/12/2007, publicada no
DOE, de 29/12/2007, que aprova o Orçamento do Estado para o exercício de 2008, foram
fixadas em R$100.063.048,00, sendo R$96.167.048,00 para Despesas Correntes, inclusive
Pessoal e Encargos, e R$3.896,000,00 para Despesas de Capital.

O processo de execução do orçamento deste Tribunal é regulamentado pela Lei Federal n.º
4.320/1964, e obedece às normas estabelecidas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei n.º
10.648/2007) e pelo Ato n.º 001, de 02/01/2008, que “Aprova o Orçamento Analítico do
Tribunal de Contas do Estado da Bahia para o exercício de 2008”.

A movimentação orçamentária e financeira deste TCE, durante o segundo trimestre de 2008,
encontra-se apresentada na seqüência.

1.2 QUADRO DE COTAS

O total de R$25.538.809,43 foi repassado pela Diretoria do Tesouro (Depat), para o período
de abril a junho do corrente exercício, mediante  liberações de recursos (LRs) vinculadas a
Pessoal e Encargos Sociais e Demais Despesas, fonte 00. Na Fonte 31, relativa ao Promoex
não ocorreu liberação durante o respectivo trimestre por parte do Governo Federal (CEF) e,
FUNTCE, Fonte 13, que pertence ao Quadro de Cotas, foi arrecadado o valor de
R$62.668,43, conforme demonstrado, na Tabela 18 a seguir:

Tabela 18 – Recursos previstos e recebidos (TCE/BA) R$
PREVISTO RECEBIDOVINCULAÇÃO  RECURSO Fonte

Valor % Valor %
Pessoal 00 22.083.891,00 86,47 22.083.891,00 86,47
Demais Despesas 00 3.392.250,00 13,28 3.392.250,00 13,28
SUBTOTAL 00 25.476.141,00 99,75 25.476.141,00 99,75
PROMOEX/CEF 31 0,00 0,00 0,00 0,00
FUNTCE 13 62.668.43 0,25 62.668,43 0,25
TOTAL 25.538.809,43 100 25.538.809,43 100

Fonte: Sistema BETHA SAPO/IF/SICOF/SEFAZ

1.3 DESPESA EMPENHADA

O total da despesa empenhada no segundo trimestre atingiu o montante de R$23.321.586,51,
estando incluídos os saldos dos empenhos por estimativa, para atender a compromissos
relativos à prestação de serviços a este órgão.

A execução orçamentária da despesa, correspondente a 47,04% do total do orçamento –
R$47.072.047,31, gerando um saldo para o período de julho a dezembro de 2008 de
R$52.993.280,69, correspondendo a 52,96% da despesa autorizada para o exercício.
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Desdobrando a despesa empenhada no segundo trimestre, por projeto/atividade, temos o
detalhamento apresentado na Tabela 19:

Tabela 19 – Detalhamento da despesa empenhada (TCE/BA) R$

DESPESA EMPENHADA
PROJETO/ATIVIDADE Valor %

Auditoria e Fiscalização Contábil, Financeira, Orçamentária e Patrimonial do Estado 12.524.474,62 53,70

Desenvolvimento e Suporte Institucional do TCE 40.835,28 0,18

Apreciação, Julgamento e Divulgação dos Resultados do Controle Externo 3.908.100,55 16,76

Aperfeiçoamento Técnico-Profissional do TCE – FUNTCE 0,00 -

Construção do Anexo à Sede dos Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios 0,00 -

Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 477.089,98 2,05

Encargos com Concessionárias 161.117,48 0,69

Administração de Pessoal e Encargos 4.885.598,55 20,95

Modernização do Sistema de Controle Externo do Estado – PROMOEX 143.303,23 0,61

Publicidade Legal 140.000,00 0,60

Administração de Pessoal sob Regime Especial de Contratação 41.620,19 0,17

Assistência Médica e Odontológica dos Servidores e Empregados Públicos e seus Dependentes 384.243,66 1,65

Auxílio Transporte e Alimentação aos Servidores e Empregados Públicos 615.202,97 2,64

TOTAL 23.321.586,51 100

Fonte: Sistema BtETHA Sapo/IF/SICOF/SEFAZ

1.4 DESPESA PAGA

Os pagamentos relativos à execução orçamentária do exercício, realizados durante o segundo
trimestre, atingiram o total de R$23.304.079,40, demonstrado na Tabela 20:

Tabela 20 – Detalhamento da despesa paga (TCE/BA) R$

DESPESA PAGA
PROJETO/ATIVIDADE Valor %

Auditoria e Fiscalização Contábil, Financeira, Orçamentária e  Patrimonial do Estado 12.529.713,43 53,77

Desenvolvimento e Suporte Institucional do TCE 30.566,64 0,13

Apreciação, Julgamento e Divulgação dos Resultados do Controle Externo 3.904.174,23 16,75

Aperfeiçoamento Técnico-Profissional do TCE – FUNTCE 0,00 -

Construção do Anexo à Sede dos Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios 0,00 -

Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 556.933,15 2,39

Administração de Pessoal e Encargos 4.885.548,55 20,96

Modernização do Sistema de Controle Externo do Estado – PROMOEX 90.104,27 0,39

Publicidade Legal 101.587,50 0,44

Administração de Pessoal sob Regime Especial de Contratação 41.620,19 0,17

Assistência Médica e Odontológica dos Servidores e Empregados Públicos 383.917,66 1,65

Auxílio Transporte e Alimentação aos Servidores e Empregados Públicos 615.202,97 2,64

Encargos com Concessionárias de Serviços Públicos 164.710,81 0,71

TOTAL 23.304.079,40 100

Fonte: Sistema Betha Sapo/IF.
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O pagamento por grupo de despesa está apresentado na Tabela 21:

tabela 21 – Despesa paga por grupo/elemento (TCE/BA) R$
DESPESA PAGAGRUPO DE DESPESA/ELEMENTO
Valor %

PESSOAL E ENCARGOS 21.541.652,32 92,44

Pessoal Ativo – TCE 21.500.032,13 99,81

Contratação p/ prazo determinado – P. Civil 41.620,19 0,19

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.747.816,36 7,50

Serviços Terceiros – P. Jurídica 872.872,68 3,75

Contribuições 0,00 0,00

Diárias 166.108,50 0,71

Material de Consumo 133.512,52 0,57

Locação de Mão-de-Obra 221.013,64 0,95

Passagens e Despesas com Locomoção 64.139,81 0,28

Indenizações e Restituições 9.133,45 0,04

Serviços Terceiros – P. Física 64.857,69 0,28

Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00

Obrig. Tribut. e Contrib. 3.537,60 0,01

Publicidade Legal 101.587,50 0,44

Serv. Consultoria 6.450,00 0,02

Auxílio – Transporte e Alimentação aos Servidores e Empregados Públicos 104.602,97 0,45

INVESTIMENTOS 14.610,72 0,06

Equipamentos e M. Permanente 14.610,72 0,06

TOTAL 23.304.079,40 100

Fonte: Sistema Betha Sapo/IF/SICOF/SEFAZ

1.5 DÍVIDA FLUTUANTE

A dívida flutuante a cargo deste Tribunal, inscrita em Restos a Pagar do exercício de 2007 é de
R$363.093,30;  no entanto, destas despesas já foram pagas o valor de R$272.540,15, restando
um saldo de R$90.553,15 a ser pago.

 
 2 FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO TCE/BA  (FUNTCE)

2.1 ORÇAMENTO DO FUNTCE

A Lei n.º 10.956, de 29/12/2007, que aprova o Orçamento do Estado da Bahia para o
exercício de 2008, estimou as receitas do FUNTCE/BA em R$50.000,00, assim como fixou as
despesas do Fundo em R$50.000,00, distribuídas na atividade 2141 – Aperfeiçoamento
Técnico-Profissional do TCE, da forma constante na Tabela 22:
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Tabela 22 – Despesas orçadas (FUNTCE) R$1,00
VALOR

DESCRIÇÃO
R$ %

 Material de Consumo 5.000,00 10,00
 Passagens e Despesa com Locomoção 5.000,00 10,00
 Outros Serviços de Terceiros – PF 15.000,00 30,00
 Outros Serviços de Terceiros – PJ 24.000,00 48,00
 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00 2,00

TOTAL 50.000,00 100,00
Fonte: Sistema Betha Sapo/IF.

Consoante o art. 279 do Regimento Interno do TCE/BA, a administração financeira do
FUNTCE obedecerá, no que couber, às disposições da Lei Federal nº 4.320/64, da Lei
Complementar nº 101/2000 (LRF), da legislação pertinente a contratos e licitações, bem como
às instruções e normas fixadas pelo TCE/BA.

O art. 278 do Regimento Interno estabelece que as receitas serão recolhidas à conta do Fundo
através de Documento Especial de Recolhimento (DER), de acordo com o código específico.

A movimentação orçamentária e financeira deste TCE, durante o segundo trimestre de 2008,
encontra-se apresentada na seqüência.

2.2 RECEITA REALIZADA

No transcurso do segundo trimestre de 2008, foram realizadas receitas no montante de
R$69.493,79, distribuídos na forma apresentada na Tabela 23:

Tabela 23 – Detalhamento da receita realizada (FUNTCE) R$1,00
RECEITA REALIZADA

MÊS
TAXAS MULTAS CERTIDÕES FINANCEIRAS TOTAL %

Abril 347,05 14.228,98 74,00 294,40 14.944,43 21,51
Maio 267,45 46.816,88 132,00 507,67 47.724,00 68,67
Junho 229,40 5.485,17 138,00 972,79 6.825,36 9,82

TOTAL 843,90 66.531,03 344,00 1.774,86 69.493,79 100,00
% 1,21 95,74 0,50 2,55 100,00

Fonte: Sistema Betha Sapo/IF.

Ressalte-se que, consoante os registros da Secretaria Geral deste Tribunal, no período de 29 de
junho de 2006 a 13 de agosto de 2007, as multas aplicadas por este Tribunal, no montante de
R$40.670,04, foram recolhidas por meio de Guia Especial de Recolhimento (GER)
diretamente à Conta Única do Tesouro Estadual n.º 116.353-8, mantida no Banco Bradesco,
Agência nº 3567, sob a especificação “Multas de Outras Origens”.

Assim, após esforços desenvolvidos pela Presidência deste TCE/BA, o ressarcimento dessa
importância junto à Secretaria da Fazenda (SEFAZ) foi obtido em 13 de maio de 2008.

2.3 DESPESA EMPENHADA

No trimestre não foram executadas despesas no âmbito do FUNTCE.
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2.4 DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

Em 30 de junho de 2008, a disponibilidade financeira do FUNTCE alcançou o montante de
R$100.550,31, que se encontra depositado no Banco Bradesco forma constante na Tabela 24:

Tabela 24 – Disponibilidade (FUNTCE) R$1,00
DESCRIÇÃO VALOR %

 Conta-Corrente 5.782,74 5,75
 Aplicação Financeira 94.767,57 94,25

TOTAL 100.550,31 100,00
Fonte: Extrato do Bradesco.

2.5 MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA

A movimentação financeira do FUNTCE no período está representada de forma resumida na
Tabela 25:

Tabela 25 – Movimentação financeira (FUNTCE) R$1,00
DESCRIÇÃO VALOR %

 Saldo do Exercício de 2007 conforme Inspetoria de Finanças 19.088,75 18,98
 (+) Tarifas Bancárias cobradas indevidamente e ressarcidas em março/2008 76,80 0,08
 Saldo Real do FUNTCE em 31 de dezembro de 2007 19.165,55 19,06
 (+) Receitas Realizadas no primeiro trimestre de 2008 11.871,47 11,81
 (-) Despesas Realizadas no primeiro trimestre de 2008 0,00 -
 Saldo em 31 de março de 2008 31.037,02 30,87
 (-) Tarifa bancária cobrada indevidamente em 12/03 (19,50) (0,02)
 Saldo Bancário em 31 de março de 2008 31.017,52 30,85
 (+) Receitas Realizadas no segundo trimestre de 2008 69.493,79 69,11
 (-) Despesas Realizadas no segundo trimestre de 2008 0,00 -
 (-) Tarifa bancária cobrada indevidamente em abril, maio e junho/2008 (58,50) (0,06)
 (+) Tarifas Bancárias ressarcidas em abril, maio e junho/2008 97,50 0,1
 Saldo Bancário em 30 de junho de 2008 100.550,31 100,00
Fonte: Sistema Betha Sapo/IF e Bradesco.

3 CENTRO DE ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS PARA
AUDITORIA (CEDASC)

3.1 ORÇAMENTO DO CEDASC

O orçamento aprovado pela Lei n.º 10.956, de 28/12/2007, publicada no DOE de 29 e
30/12/2007, consignou para a Autarquia R$ 8.675.416,00, cujas dotações encontram-se
detalhadas no orçamento analítico, apreciado pelo Conselho de Administração e Fiscalização e
aprovado através do Ato n.º 01/07, publicado no DOE de 05 e 06/01/2008.

O Ato n.º 10 de 20/05/2008, publicado no DOE de 22/05/2008 alterou o orçamento
analítico do Cedasc para R$ 8.676.556,00, implicando em um acréscimo orçamentário de R$
1.140,00.

Demonstra-se a seguir a execução orçamentária e financeira no período.
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3.2 DESPESA EMPENHADA

A despesa empenhada por programas e respectivos projetos e atividades teve o seguinte
desdobramento, apresentado na Tabela 26:

Tabela  26 – Detalhamento da despesa empenhada (Cedasc) R$1,00
DESPESA EMPENHADAPROGRAMA DE GOVERNO/

PROJETO/ATIVIDADE PESSOAL CUSTEIO CAPITAL TOTAL %
244 – Controle Externo do Estado 0,00 268.010,84 53.775,00 321.785,84 21,34%
1173-Desenvolvimento de Novos Sistemas de Informação para o TCE
1206-Modernização da Gestão do CEDASC
3888-Aquisição de Equip. de Tecnologia da Informação para o TCE
4046-Funcionamento dos Sistemas de Informação do TCE

0,00
0,00
0,00
0,00

     8.200,00
0,00

      0,00
259.810,84

           0,00
0,00

53.775,00
0,00

8.200,00
0,00

53.775,00
259.810,84

0,54%
0,00%
3,57%
17,23%

501-Apoio Administrativo às Atividades do Poder Legislativo 963.869,91 221.843,32 604,00 1.186.317,23 78,66%

2000- Manutenção dos Serviços Técnicos  e Administrativos 0,00 165.591,32 0,00 166.195,32 11,02%
2001-Administração de Pessoal e Encargos
2002 -  Manutenção dos Serviços de Informática
2013 - Auxílios Transp. e Alim. aos Servidores e Empregados Públicos
2018 - Encargos com Concessionárias de Serviços Públicos
2020 – Publicidade Legal

963.869,91
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
 6.600,00

0,00
32.152,00
6.000,00
11.500,00

0,00
0,00
0,00
0,00

           0,00
0,00

963.869,91
6.600,00

0,00
32.152,00
6.000,00
11.500,00

63,91%
0,44%
0,00%
2,13%
0,40%
0,76%

TOTAL EMPENHADO NO 2º TRIMESTRE 963.869,91 489.854,16 54.379,00 1.508.103,07 100,00%
TOTAL ACUMULADO NO EXERCÍCIO 1.976.206,90 1.051.567,29 55.849,003.083.623,19
Fonte: Cedasc.

3.3 DESPESA PAGA

Os pagamentos relativos à execução orçamentária do exercício, realizados durante o segundo
trimestre, encontram-se na Tabela 27:

Tabela 27 – Detalhamento da despesa paga (Cedasc) R$1,00
DESPESA PAGAPROGRAMA DE GOVERNO/

PROJETO/ATIVIDADE PESSOAL CUSTEIO CAPITAL TOTAL %
244 – Controle Externo do Estado 0,00 276.942,23 53.775,00 330.717,23 22,37%
1173- Desenvolvimento de Novos Sistemas de Informação para o TCE
1206 – Modernização da Gestão do CEDASC
3888 – Aquisição de Equip. de Tecnologia da Informação para o TCE
4046 – Funcionamento dos Sistemas de Informação do TCE

0,00
0,00
0,00
0,00

      0,00
14.875,00

0,00
 262.067,23

           0,00
0,00

53.775,00
0,00

0,00
14.875,00
53.775,00
262.067,23

0,00%
1,01%
3,64%
17,72%

501-Apoio Administrativo às Atividades do Poder Legislativo 963.869,91 182.440,65 1.470,00 1.147.780,56 78,66%

2000 – Manutenção dos Serviços Técnicos  e Administrativos 0,00 139.969,88 1.470,00 141.439,88 11,02%
2001 – Administração de Pessoal e Encargos
2002 – Manutenção dos Serviços de Informática
2013 – Auxílios Transp. e Alim. aos Servidores e Empregados Públicos
2018 – Encargos com Concessionárias de Serviços Públicos
2020 – Publicidade Legal

963.869,91
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
 0,00
0,00

24.962,40
7.031,77
10.476,60

0,00
0,00
0,00
0,00

           0,00
0,00

963.869,91
0,00
0,00

24.962,40
7.031,77
10.476,60

63,91%
0,44%
0,00%
2,13%
0,40%
0,76%

TOTAL EMPENHADO NO 2º TRIMESTRE 963.869,91 489.854,16 55.245,00 1.478.497,79 100,00%
TOTAL ACUMULADO NO EXERCÍCIO 1.976.206,90 748.071,95 55.245,00 2.779.523,85
Fonte: Cedasc.
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VI AUDITORIA INTERNA

No segundo trimestre de 2008, a Auditoria Interna (AUDIT) do Tribunal realizou as seguintes
atividades:

• emissão de parecer sobre o Relatório de Gestão Fiscal, relativo ao 1º quadrimestre de
2008, e

• auditoria de natureza operacional no sistema SEGIN.
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APÊNDICE A - JULGAMENTO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DE ADMINISTRADOR, ORDENADOR DE DESPESA E SECRETÁRIO DE ESTADO
N.º PROCESSO UNIDADE/ENTIDADE EXERC. RELATOR/REVISOR DELIBERAÇÃO RECOMENDAÇÕES

TCE/002146/06
Companhia Baiana de Pesquisa Mineral -
CBPM/Secretaria da Indústria, Comércio
e Mineração - SICM

2005

Subst. Cons. Inaldo da Paixão
Santos Araújo
Subst. Cons. Maria do Carmo
Cadidé

Aprovação das contas com ressalvas, recomendações
e aplicação de multa.

Cumprimento dos requisitos legais e contábeis e o
aprimoramento dos controles internos.

TCE/001808/05

Instituto Pedro Ribeiro de
Administração Judiciária -
IPRAJ/Tribunal de Justiça

Fundo de Administração Judiciária – FAJ

2004 Cons. Antônio Honorato
Cons. Pedro Lino

Aprovação das contas com ressalvas, e
recomendações.

Adotar medidas imediatas para a regularização dos fatos
constatados no âmbito da autarquia e do Fundo,
especialmente aqueles relacionados aos aspectos de controle
interno na execução de processos licitatórios, com a devida
comunicação ao Tribunal, liberando de responsabilidade os
administradores.

TCE/000383/06
Fundação de Hematologia e
Hemoterapia da Bahia -
HEMOBA/Secretaria da Saúde - SESAB

2005
Cons. Antônio Honorato
Cons. França Teixeira Desaprovação das contas e aplicação de multas.

TCE/001051/04

Polícia Militar da Bahia – PM/BA

Corregedoria da PM - Pituba
Coordenadoria de Missões Especiais -
Aflitos
Departamento de Administração - Barris
Colégio da Polícia Militar
Escola de Aperfeiçoamento e Formação
de Praças
Instituto de Ensino
Companhia de Proteção Ambiental -
Pituaçu
Companhia de Ações em Caatinga -
Povoado Barra do Tarrachil
Batalhão da Polícia Rodoviária - Valéria
Esquadrão de Motociclistas Águia - Alto
de Ondina
5º BPM - Euclides da Cunha
7º BPM - Irecê
8º BPM - Porto Seguro
9º BPM - Vitória da Conquista
10º BPM - Barreiras
11º BPM - Itaberaba
13º BPM - Teixeira de Freitas
17º BPM - Guanambi
18º BPM - Centro Histórico
19º BPM - Jequié
20º BPM - Paulo Afonso
Comando Corpo de Bombeiros
2º GBM – Feira de Santana
6º GBM - Porto Seguro
7º GBM - Vitória da Conquista
9º GBM - Juazeiro
10º GBM - Simões Filho
11º GBM - Lençóis
12º GBM - Ribeira
13º GBM - Itapoan

2003
Cons. França Teixeira
Cons. Ridalva Figueiredo

Aprovação das contas com liberação de
responsabilidade dos gestores.
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N.º PROCESSO UNIDADE/ENTIDADE EXERC. RELATOR/REVISOR DELIBERAÇÃO RECOMENDAÇÕES

TCE/001051/04

1ª CIPM - Pernanbués
2ª CIPM - Barbalho
3ª CIPM - Cajazeiras
4ª CIPM - Macaúbas
6ª CIPM - Rio Real
7ª CIPM - Eunapólis
9ª CIPM - Pirajá
12ª CIPM - Ondina/Rio Vermelho
13ª CIPM - Pituba
14ª CIPM - Lobato
15ª CIPM - Itapoan
18ª CIPM - Periperi
19ª CIPM - Paripe
21ª CIPM - Cipó
23ª CIPM - Tancredo Neves
24ª CIPM - Jacobina
25ª CIPM - Casa Nova
26ª CIPM - Brotas
28ª CIPM - Ibotirama
30ª CIPM - Santa Maria da Vitória
31ª CIPM - Valéria
32ª CIPM - Pojuca
33ª CIPM - Valença
34ª CIPM - Brumado
35ª CIPM - Iguatemi
38ª CIPM - Bom Jesus da Lapa
40ª CIPM - Amaralina/Nordeste
41ª CIPM - Garcia/Federação
42ª CIPM - Lençóis
43ª CIPM - Itamaraju
44ª CIPM - Medeiros Neto
45ª CIPM - Curaçá
47ª CIPM - CAB
49ª CIPM - São Cristóvão
51ª CIPM - Conde
53ª CIPM - Praia do Forte/Mata de São
João
54ª CIPM - Campo Formoso
56ª CIPM - Entre Rios
57ª CIPM - Santo Estevão
58ª CIPM - Cosme de Farias
59ª CIPM – Vila de Abrantes/Camaçari

Polícia Militar da Bahia - PM/BA

Departamento Qualidade e
Desenvolvimento Tecnológico - Barris
Academia da Polícia Militar
Batalhão de Polícia de Choque - Lauro
de Freitas

2003
Cons. França Teixeira
Cons. Ridalva Figueiredo

Aprovação das contas das unidades relacionadas, com
as recomendações feitas na instrução, liberando de
responsabilidade os respectivos gestores.
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N.º PROCESSO UNIDADE/ENTIDADE EXERC. RELATOR/REVISOR DELIBERAÇÃO RECOMENDAÇÕES

TCE/001051/04

Batalhão de Polícia de Guardas - Lemos
de Brito/Mata Escura
Esquadrão de Polícia Montada/Parque
de Exposições
1º BPM - Feira de Santana
2º BPM - Ilhéus
3º BPM - Juazeiro
4º BPM - Alagoinhas
6º BPM - Senhor do Bonfim
12º BPM- Camaçari
14º BPM - Santo Antônio de Jesus
15º Btl. PM-  Itabuna
16º BPM -  Serrinha
1º GBM -  Salvador
3º GBM -  Iguatemi
4º GBM -  Itabuna
5º GBM -  Ilheús
8º GBM -  Jequié
5ª CIPM - Ilha de Vera Cruz
8ª CIPM - Itapetinga
10ª CIPM - Candeias
11ª CIPM - Barra/Graça
16ª CIPM - São Joaquim/Comércio
17ª CIPM - Uruguai
20ª CIPM - Santo Amaro
22ª CIPM - Simões Filho
27ª CIPM - Cruz das Almas
29ª CIPM - Seabra
36ª CIPM - Dias Dávila
37ª CIPM - Liberdade
39ª CIPM - Costa Azul/Boca do Rio
46ª CIPM - Livramento de Nossa
Senhora
48ª CIPM - Sussuarana
50ª CIPM - Sete Abril/Salvador
52ª CIPM - Lauro de Freitas
55ª CIPM - Ipiaú

Polícia Militar da Bahia - PM/BA

Departamento de Planejamento -
Aflitos
Departamento de Apoio Logístico -
CAB

Comando Geral da PM/BA - Quartel
dos Aflitos

2003

2003

2003

Cons. França Teixeira
Cons. Ridalva Figueiredo

Aprovação das contas das unidades relacionadas, com
as recomendações feitas na instrução, liberando de
responsabilidade os respectivos gestores.

Aprovação das contas das unidades, com as ressalvas
indicadas na instrução, liberando de responsabilidades
os  respectivos gestores.

Aprovação das contas do Comando Geral - Quartel
dos Aflitos com as recomendações e as ressalvas
indicadas na instrução, liberando de responsabilidade
os gestores.
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N.º PROCESSO UNIDADE/ENTIDADE EXERC. RELATOR/REVISOR DELIBERAÇÃO RECOMENDAÇÕES

TCE/001051/04 Instituto de Ensino da Polícia Militar
2003

Cons. França Teixeira
Cons. Ridalva Figueiredo

Aprovação das contas, referentes ao primeiro período
de gestão, liberando de responsabilidade o gestor.

Desaprovação das contas, referentes ao segundo
período de gestão, aplicando ao gestor, multa,
liberando de responsabilidade os responsáveis por
adiantamentos concedidos, cuja as comprovações
foram consideradas regulares.

Que o órgão de controle interno da PM/BA,
Departamento de Finanças, adote as providências
necessárias para o aperfeiçoamento dos seus
procedimentos, objetivando evitar a ocorrência das falhas e
irregularidades pontuadas no Relatório.

TCE/000308/06
Superintendência de Estudos
Econômicos e Sociais - SEI/Secretaria
de Planejamento - SEPLEN

2005
Cons. Pedro Lino
Cons. Ridalva Figueiredo

Aprovação das contas  com recomendações e
ressalvas, liberando de responsabilidade o Gestor.

TCE/001150/02
Universidade Estadual do Sudoeste da
Bahia - UESB/Secretaria da Educação
do Estado da Bahia - SEC

2001
Cons. Pedro Lino
Cons. França Teixeira Aprovação das contas com aplicação de multa

TCE/000295/07
Fundação da Criança e do Adolescente
- FUNDAC/Secretaria do Trabalho,
Emprego, Renda  e Esportes - SETRE

2006 Cons. Ridalva Figueiredo
Cons. França Teixeira

Desaprovação das contas e aplicação de multa a cada
um dos gestores, determinando o encaminhamento de
cópia dos autos ao Ministério Público e à
Procuradoria Geral do Estado.

TCE/000777/07 Casa Militar do Governador 2006
Subst. Cons. Maria do Carmo
Cadidé
Cons. Ridalva Figueiredo

Aprovação das contas da unidade.

TCE/000313/06

Secretaria Extraordinária de Ciência,
Tecnologia e Inovação - SECTI

Diretoria Geral

Gabinete do Secretário
Coordenação de Projetos Especiais
Superintendência de Desenvolvimento
da Base Científica
Superint. de Tecnologia e Inovação
Superintendência de Desenvolvimento
Cientifico e Tecnológico
Superintendência de Tecnologia para
Competitividade

2005

2005

Subst. Cons. Almir Pereira da
Silva
Cons. Ridalva Figueiredo

Subst. Cons. Almir Pereira da
Silva
Cons. Ridalva Figueiredo

Aprovação das contas da unidade com ressalvas e
aplicação de multa ao gestor.

Aprovação das contas das unidades, liberando de
responsabilidade os respectivos gestores, conferindo
quitação aos responsáveis por adiantamentos havidos
por regulares na instrução.

TCE/000412/07 Casa Militar do Governador 2006
Cons. Pedro Lino
Cons. Filemon Matos

Aprovação das contas com recomendações e
ressalvas, liberando de responsabilidade o gestor,
outorgando quitação aos responsáveis pelos
adiantamentos concedidos e comprovados no período
e tidos por regulares na instrução, à exceção daqueles
concedidos a título de caráter sigiloso que deverão ser
examinados pelo Tribunal., individualmente.

TCE/001928/06
Companhia de Gás da Bahia -
BAHIAGÁS 2005

Cons. Filemon Matos
Cons. Ridalva Figueiredo

Aprovação das contas com recomendações, liberando
de responsabilidade os Diretores Presidente, Técnico
e Comercial e  Administrativo Financeiro.

TCE/000378/07
Centro de Recursos Ambientais - CRA

Fundo de Recursos Ambientais FERFA
2006

Subst. Cons. Almir Pereira da
Silva
Cons. Pedro Lino

Aprovação das contas com recomendações,  ressalvas
e aplicação de multa à Gestora.
Aprovação das contas.
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APÊNDICE B - APRECIAÇÃO DAS AUDITORIAS/INSPEÇÕES
N.º PROCESSO NATUREZA DA AUDITORIA UNIDADE / ÓRGÃO RELATOR DELIBERAÇÃO RECOMENDAÇÕES

TCE/005825/07 Auditoria e Inspeção
Departamento Estadual de
Trânsito - DETRAN/Secretaria
de Administração - SAEB

Subst. de Cons. Inaldo da
Paixão Santos Araújo

Determinar a anexação do processo aos autos da
Prestação de Contas do Departamento Estadual de
Trânsito - DETRAN, entidade vinculada à
Secretaria da Administração do Estado da Bahia -
SAEB, relativas ao exercício de 2007, e o seu
encaminhamento ao gestor e ao Secretário de
Administração do Estado da Bahia.

TCE/005921/07 Auditoria e Inspeção

Hospital Regional Clériston
Andrade/Secretaria da Saúde -
SESAB

Cons. França Teixeira

Determinar a anexação do processo aos autos da
Prestação de Contas da SESAB, relativas ao
exercício de 2007, tendo em vista as irregularidades
e falhas procedimentais e de controle interno, bem
como o acompanhamento das ocorrências no
exame da Prestação de Contas da SESAB.

À Coordenadoria competente, a análise dos
pontos  destacados na auditoria.

TCE/006002/07 Auditoria e Inspeção

Universidade do Estado da
Bahia - UNEB/Secretaria da
Educação do Estado da Bahia -
SEC

Cons. Pedro Lino

Determinar o envio da cópia do Relatório de
Auditoria da 2ª CCE, dos esclarecimentos do Reitor
e do pronunciamento da 2ª CCE e do respectivo
despacho ao Sr. Secretário da Educação do Estado
para conhecimento e notificar os responsáveis para
pronunciamento no prazo de 30 dias acerca dos
fatos constantes no Relatório.

TCE/005922/07 Auditoria e Inspeção

Hospital Regional Vitoria da
Conquista/Secretaria da Saúde -
SESAB Cons. França Teixeira

Determinar a anexação do processo aos autos da
Prestação de Contas da SESAB, relativas ao
exercício de 2007 e a remessa de cópia do Relatório
de Auditoria e da decisão ao Secretário da Saúde do
Estado da Bahia e aos seus gestores.

TCE/001672/08 Auditoria e Inspeção Defensoria Pública do Estado -
DPE

Cons. Filemon Matos

Determinar envio de cópia do Relatório à
Defensoria Pública Geral para conhecimento;
encaminhar cópia do Relatório aos titulares da Casa
Civil, das Secretarias da Fazenda, do Planejamento,
da Segurança Pública e do Tribunal de Justiça para
conhecimento; encaminhar os autos a 3ª CCE do
Tribunal de Contas para anexá-los as contas da
Defensoria Pública, relativas ao exercício de 2007, a
fim de que na oportunidade do exame, verifique se
foram implementadas medidas saneadoras
necessárias e determinar a disponibilização do
Relatório de Auditoria no Portal do TCE.

TCE/000717/08 Auditoria e Inspeção

Sistema Integrado de Gestão da
Administração Tributária -
SIGAT/Secretaria da Fazenda -
SEFAZ

Cons. Filemon Matos

Determinar envio de cópia do Relatório aos titulares
da Secretaria da Fazenda e da Casa Civil - OGETIC
- Órgão Gestor de Tecnologia de Informação e
Comunicação e encaminhar os autos a 3ª CCE deste
TCE, para anexá-los às contas da SEFAZ, relativas
ao exercício de 2007, a fim de que na oportunidade
do exame, verifique se foram implementadas
medidas saneadoras necessárias.



TCE
                                                                                      Relatório de Atividades – 2º trimestre de 2008

                          TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 68

N.º PROCESSO NATUREZA DA AUDITORIA UNIDADE / ÓRGÃO RELATOR DELIBERAÇÃO RECOMENDAÇÕES

TCE/005920/07 Auditoria e Inspeção
Hospital Geral do Estado/
Secretaria da Saúde - SESAB Cons. França Teixeira

Determinar a anexação do processo aos autos da
Prestação de Contas da SESAB, relativas ao
exercício 2007 e a remessa de cópia do Relatório de
Auditoria e da decisão ao Sr. Secretário de Saúde do
Estado da Bahia e a Sra. Secretária Chefe da Casa
Civil do Estado da Bahia.

TCE/005032/05 Auditoria e Inspeção Diretoria Geral/Secretaria da
Educação - SEC

Cons. Pedro Lino

Determinar a anexação dos autos e da respectiva
Resolução ao processo de Prestação de Contas da
SEC/BA, relativas ao exercício de 2005; a anexação
de cópia da supra citada resolução ao processo de
Prestação de Contas Consolidadas da
Administração Direta da  SEC/BA, exercício 2005;
e a publicação no Portal do TCE na Internet, do
Relatório de Auditoria e do pronunciamento
elaborado pela 2ª CCE, assim como dos
esclarecimentos apresentados pelo Gestor.

TCE/004362/06 Auditoria e Inspeção
Diretoria Geral/Secretaria da
Educação - SEC

Cons. Pedro Lino

Determinar a anexação dos autos ao processo de
Prestação de Contas da Diretoria Geral da
SEC/BA, relativas ao exercício de 2006; a anexação
de cópia dos autos ao processo de Prestação de
Contas da SUCAB, exercício 2006; e a publicação
no Portal do TCE na Internet do Relatório de
Auditoria e do pronunciamento elaborado pela 2ª
CCE, assim como dos esclarecimentos apresentados
pelos gestores.

TCE/005326/07 Auditoria e Inspeção

Fundação da Criança e do
Adolescente - FUNDAC/
Secretaria de Desenvolvimento
Social e Combate à Pobreza -
SEDES

Cons. França Teixeira

Determinar a anexação dos autos ao processo de
Prestação de Contas da FUNDAC, relativas ao
exercício de 2007; o encaminhamento de cópia dos
autos aos titulares das Secretarias de
Desenvolvimento Social e Combate a Pobreza -
SEDES, da Administração - SAEB, da Casa Civil e
ao Ministério Público; encaminhamento de cópia
dos autos à Procuradoria Geral do Estado para que
se manifeste sobre a natureza jurídica do Convênio
n.º 011/04 celebrado com a Fundação José Silveira.

TCE/001901/08 Auditoria e Inspeção Secretaria da Fazenda - SEFAZCons. Filemon Matos
Determinar a anexação dos autos ao processo de
Prestação de Contas da SEFAZ, relativas ao
exercício de 2007.
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N.º PROCESSO NATUREZA DA AUDITORIA UNIDADE / ÓRGÃO RELATOR DELIBERAÇÃO RECOMENDAÇÕES

TCE/005972/07 Auditoria e Inspeção Hospital de Camaçari/
Secretaria da Saúde - SESAB

Cons. França Teixeira

Determinar a retificação da autuação do responsável
por ter praticado os atos de gestão da época,
considerando as falhas procedimentais e de controle
interno, as deficiências operacionais e as
irregularidades, bem como o acompanhamento dos
achados de auditoria no exame das contas da
SESAB; anexação do processo aos autos da
Prestação de Contas Consolidadas, relativas ao
exercício de 2007; encaminhar cópia do Relatório de
Auditoria e da respectiva decisão aos Srs.
Secretários da Saúde, da Administração e ao Chefe
da Casa Civil.

TCE/002607/06 Auditoria e Inspeção
Coordenação de Projetos
Especiais - COPE/ Secretaria
da Educação - SEC

Cons. Pedro Lino

Determinar a anexação dos autos e da Resolução ao
processo de Prestação de Contas da SEC/BA e a
anexação de cópia dos autos às Contas das unidades
da Administração Direta da SEC/BA; a publicação
no Portal do TCE na Internet do Relatório de
Auditoria e pareceres elaborados pela 2ª CCE, bem
assim dos esclarecimentos apresentados pelo gestor.

TCE/001739/08 Auditoria e Inspeção
Assembléia Legislativa Cons. Zilton Rocha

Determinar o envio de cópia do Relatório de
Auditoria ao gestor da Assembléia Legislativa do
Estado da Bahia - ALBA, para que tomem
conhecimento das recomendações sugeridas pelos
técnicos do Tribunal e adote as providências
cabíveis; a juntada do processo às contas da
Assembléia Legislativa, relativa ao exercício de
2007; e que se proceda à avaliação das providências
sugeridas, quando da realização de novas auditoria.

TCE/006016/07 Auditoria e Inspeção

Empresa Baiana de Água e
Saneamento S/A -
EMBASA/Secretaria de
Desenvolvimento Urbano -
SEDUR

Cons. Zilton Rocha

Determinar a anexação dos autos ao Processo de
Prestação de Contas da Empresa Baiana de Água e
Saneamento S/A - EMBASA, relativas ao exercício
de 2007.

TCE/005971/07 Auditoria e Inspeção

Diretoria Administrativa
Superintendência de
Desenvolvimento do Trabalho
- SUDET/Secretaria do
Trabalho, Emprego, Renda e
Esportes - SETRE

Subst. Cons. Almir Pereira da
Silva

 Determinar o exame formal dos contratos
abrangidos na Auditoria e a anexação dos autos ao
processo de Prestação de Contas Consolidadas da
SETRE, relativas ao exercício de 2007,
considerando as falhas procedimentais e de controle
interno e o acompanhamento  dos achados de
auditoria no exame das contas da Secretaria do
Trabalho, Emprego, Renda e Esporte - SETRE.
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N.º PROCESSO NATUREZA DA AUDITORIA UNIDADE / ÓRGÃO RELATOR DELIBERAÇÃO RECOMENDAÇÕES

TCE/002415/07 Auditoria e Inspeção
Coordenação de Projetos
Especiais - COPE/Secretaria da
Educação - SEC

Subst. Cons. Pedro
Humberto Barretto

Determinar a anexação dos autos e da resolução ao
processo de Prestação de Contas da Secretaria da
Educação; anexação de cópia dos autos às Contas
das unidades da Administração Direta da Secretaria
da Educação e da Superintendência de Construções
Administrativas da Bahia - SUCAB; a publicação no
Portal do TCE na Internet, do Relatório de
Auditoria e pareceres elaborados pela 2ª CCE, bem
assim dos esclarecimentos apresentados pelo gestor.

TCE/001963/08 Auditoria e Inspeção

Agência Estadual de Regulação
de Serviços Públicos de
Energia, Transporte e
Comunicações da Bahia. -
AGERBA

Cons. Zilton Rocha

Determinar ao gestor que no prazo de 30 dias
declare  nulas todas as contratações realizadas
através de instrumento intitulado Cadastramento
Prestador de Serviço Temporário - PSP; demonstre
o cumprimento do objetivo dos contratos de
acordo com as obrigações assumidas pelos
contratados até a declaração de nulidade dos
contratos, sob pena de impugnação financeira e
demais penalidades aplicáveis, a fim de resguardar
os interesses de terceiros de boa fé e evitar
enriquecimento ilícito do erário; sejam tomadas
iniciativas e medidas no sentido de corrigir as falhas
apontadas, com vistas a regularizar as contratações
para os cargos de caráter permanente que estão
sendo preenchidos através de contratação pelo
Regime Especial de Direito Administrativo -
REDA; e o encaminhamento de cópia do Relatório
de Auditoria e da respectiva decisão ao Diretor
Executivo da AGERBA e à Auditoria Geral do
Estado para conhecimento.

TCE/006014/07 Auditoria e Inspeção

Companhia de Engenharia
Rural da Bahia - CERB/
Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos - SEMARH

Cons. Zilton Rocha

Determinar a anexação dos autos ao processo de
Prestação de Contas da CERB, relativas ao exercício
de 2007 e o envio de cópia do Relatório de
Auditoria e da respectiva decisão ao Diretor
Presidente da CERB e à Auditoria Geral do Estado,
para conhecimento.

Que se proceda a avaliação das providências
sugeridas, quando da realização de novas
auditorias.

TCE/006015/07 Auditoria e Inspeção

Superintendência de
Serviços Administrativos e
Diretoria de Patrimônio/
Secretaria de Administração
- SAEB

Cons. Antônio Honorato

Determinar a anexação dos autos ao processo de
Prestação de Contas da SAEB, relativas ao exercício
de 2007, e o envio de cópia do Relatório de
Auditoria, do Relatório do Sr. Conselheiro Relator e
da respectiva Resolução aos gestores, ao Secretário
da Administração do Estado da Bahia e à Auditoria
Geral do Estado, estabelecendo prazo de 60 dias
para apresentação pelos gestores ao TCE de Plano
de Ação que contemple a descrição detalhada das
providências com respectivo cronograma e prazo,
visando ao saneamento das constatações auditoriais.
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TCE/006017/07 Auditoria e Inspeção Ministério Público Cons. Ridalva Figueiredo

Determinar o envio de cópia da decisão do
processo ao Sr. Procurador Geral de Justiça para
conhecimento; a anexação dos autos ao processo de
Prestação de Contas da Procuradoria Geral de
Justiça e às Contas Consolidadas dos dirigentes das
unidades que integram o Ministério Público,
relativas ao exercício de 2007.

TCE/005902/07 Auditoria e Inspeção
Secretaria do Planejamento-
SEPLAN Cons. Filemon Matos

Determinar o envio de cópia do Relatório ao titular
da Secretaria do Planejamento para que tome
conhecimento dos fatos ali contidos e adote as
providências necessárias, com vistas a intensificar a
cobrança da remessa das prestações de contas e/ou
tomada de contas dos convenentes inadimplentes,
encaminhando-as ao TCE, na forma estabelecida
pela Resolução nº 86/2003 para julgamento pela
Segunda Câmara e encaminhar os autos à 3ª CCE
do TCE para anexá-lo às contas da Secretaria,
relativas ao exercício de 2007, a fim de que, na
oportunidade do exame, verifique se foram
implementadas medidas saneadoras necessárias.

TCE/005878/07 Auditoria e Inspeção

Secretaria do Trabalho e
Ação Social - SETRAS
Instituto de Artesanato
Visconde  de Mauá

Subst. Cons. Almir
Pereira da Silva

Determinar à 5ª CCE que proceda ao
acompanhamento das providências adotadas pelo
Instituto de Artesanato Visconde de Mauá para
regularização das deficiências verificadas, tendo em
vista as irregularidades, as falhas procedimentais e
de controle interno, bem como as deficiências de
gestão, e anexar o processo aos autos da Prestação
de Contas da Autarquia, relativa ao exercício de
2007. Decidiram ainda, encaminhar cópia do
Relatório de Auditoria e da respectiva decisão ao
Secretário do Trabalho, Emprego, Renda e
Esportes - SETRE.

TCE/005993/07 Auditoria e Inspeção

Fundação de Hematologia e
Hemoterapia da Bahia -
HEMOBA/Secretaria da Saúde
- SESAB

Subst. Cons. Almir
Pereira da Silva

Determinar à 5ª CCE que proceda ao
acompanhamento das providências adotadas pelo
HEMOBA para a regularização das deficiências
verificadas, tendo em vista as falhas procedimentais
e de controle interno, bem como as deficiências de
gestão, e anexar o processo aos autos da Prestação
de Contas da Fundação, relativa ao exercício de
2007. Decidiram ainda, encaminhar cópia do
Relatório de Auditoria e da respectiva decisão ao
Secretário da Saúde do Estado da Bahia - SESAB.


